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COMÉRCIO E SERVIÇOS ItDA
)

JDB
CNPJ: 60.077.903/0001-00 INSC. ESTADUAL: 16.525.491-2

RUA: GUADENCIO PALMEIRAS DA COSTA. 251 - JD CID UNIVERSITÁRIA ■ J. PESSOA/PB - CEP: 58.052-370

idcomercioser@hotmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB

COTAÇAO DE PREÇOS

P.TOTALP.UNITUNID QUANTWIARCAITEM

BERMUDA - INFANTIL ● Descrição Geral: Bermuda confeccionada em Helanca 100% poliéster com gramatura de 260gr/m^ na cor AZUL
ROYAL, conforme layout. A cinlura deverá possuir elástico com largura de 4,0 cm, embulido e rebatido em máquina de ponto corrente de 4
(quatro) agulhas. As barras das pernas deverão ser rebatidas com largura de 2,0 cm em máquina galoneira de 2 (duas) agulhas com distância
entre os pespontos de 5mm. No lado esquerdo deverá ler estampa em Silk Screen, com tamanho de 9,0cm x 6,0cm, Conforme Layout. A peça
deverá ser costurada inlernamenle em máquina ovoiloque de 1 (uma) agulha com bitola de 0,5 cm, com linha 100% poliéster -120, A bermuda
tíevcró estar limpa, integra e isenta de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação. Etiquetas de identificação e conservação da poça
inserida Inlernamente no linha da cinlura do dianteiro. As etiquetas deverão cumprir as obrigações descritas no Regulamento Técnico sobre
eliquetagem de produtos têxteis.

RS 6.450,00RS 25,80UNID 250PRÓPRIA
1,0

CAMISA MANGA CURTA ● Descrição Geral. Camisa com manga curta em malha PV (67% poliéster e 33% viscose) na cor branca, com

gramatura de 165gr/m’ e mangas na cor azut royal. A camisa deverá possuir uma gola O. No lado esquerdo deverá ter o brasão do município
Silk Screen, conforme layout. A bainha do corpo deverá ter 2,0 cm de largura, costurada com linha 100% poliéster -120, utilizando máquina

galoneira de 2 (duas) agulhas, com distância entre os pespontos de 5 mm. As camisas deverão estar limpas, integras e isentas de qualquer
defeito que comprometam sua apresentação. Etiquetas de identificação e conservação das peças inseridas internamente, centralizada na gola
traseira. As etiquetas deverão cumprir as obrigações descritas no Regulamento.

R$ 26,80 R$ 54,940,00UNID 2.050em PRÓPRIA
2,0

R$ 61.390,00TOTAL:
VALOR

TOTAL
sessenta e um mil, trezentos e noventa reaisRS 61.390,00

● Validade da Proposta: 30 DIAS

● Prazo de Fornecimento: 30 DÍAS

● Forma de Entrega: 30 DIAS

● Forma de Pagamento: TRANSFERÊNCIA BANCARIA

● Todos os produtos são Nacionais;

● Alíquota de ICMS. 18%;Aliquota do ISS: 5%: Declaramos para todos os efeitos legais, que o regime de tributação da empresa é SIMPLES NACIONAL

BANCO BRADESCO: AGÊNCIA: 1729 - CC:● Dados bancários:

■>

Joao Pessoa/PB, 25 de Agosto de 2025

60 077 903 JOANA DARC Asunjd=c)crormjd.j,uli>o_T60
BATISTA QUEIROZ

DINiZ;60077903000100 Dadm.iü7Soa.rsij.«.:8Ki30o

077«iXlANftDAW SATIST*

QUElflOZ C:niz««//903CIOOIOO

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: 4344.9709.76D4.4D7C.288D.17B9.9782.48A5. 
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

PARECER jurídico

Ref.: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 033/2025

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇAO.

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR - ART. 75, II
DA LEI N“ 14.133/2021. OB.IETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FARDAMENTO

ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE TAVARES/PB.

I - RELATÓRIO.

Traia-sc de solicitação para emissão de parecer referente à possibilidade de realização

de contratação direta por dispensa de licitação e análise da minuta contratual.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é feito nos

temios do Alt. 8L §3° e Art. 53, §1° da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos),

abstraindo-se os aspectos dc conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante,

recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade, que deve

nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública.

Inicialmente, cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo,

como filo de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de

acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade

competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

É o relatório.

II-ANALISE jurídica.

Conforme Licitações e contrato orientações e jurisprudência do TCU. 5°ed.

hipóteses de dispensa de licitação, admite-se que a Administração contrate diretamente, sem prévio

procedimento licitatório, ainda que seja viável a competição, pois, nesses casos, previstos em lei, é

provável que a licitação não seja a solução mais adequada para atender ao interesse público, já que

os custos (incluindo o tempo empregado) para a realização do procedimento licitatório não

compensariam os beneficios que poderíam ser obtidos.

Nas

O art. 72 da Lei de Licitações (Lei n® 14.133/2021) elenca quais os requisitos essenciais

do processo de dispensa:

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: 8C0F.B570.2381.51EA.1FE2.14C6.A1DE.E668. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 110782/25. Data: 01/09/2025 11:30. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Alt. 72. O processo dc contratação direta, que compreende os casos de
incxigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instniido com os seguintes
documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise dc riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na íbmia estabelecida no art. 23
desta Lei;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com
0 compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das normas para Licitação e contratos da

administração pública, Art. 75:

Art. 75 - É dispensável a licitação:

I-(...)

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000.00 (cinquenta mil

reais), no caso dc outros serviços c compras; (atualizado para) RS 62.725.59

(sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)

pelo Decreto Federa! n'’ 12.343, de 30 de dezembro de 2024.

Verifica-se da análise dos autos que as exigências previstas no art. 75, §3° a Lei n°

14.133/2021, foram cumpridas de forma satisfatória. Além disso, o ato convocatório foi

devidamente publicado dando ampla publicidade ao ato, respeitando o prazo de 3 dias úteis de

publicação, como detennina o art. 75, §3°. Vejamos:

§ 3° As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial,

pelo prazo mínimo dc 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido

e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais
de eventuais interessados, devendo ser scleeionada a proposta mais vantajosa.

No presente caso, a justificativa apresentada para a contratação direta foi o critério
valorativo do fornecimento a ser contratado, de modo a implicar que a realização de procedimento

de licitação para a contratação deste seria medida desan-azoada, haja vista seu valor diminuto.
Portanto, os critérios e requisitos legais a serem preenchidos para amoldar

hipótese permissiva excepcional são os apontados acima.

caso concreto à

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: 8C0F.B570.2381.51EA.1FE2.14C6.A1DE.E668. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 110782/25. Data: 01/09/2025 11:30. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei

Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente considerada as

alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e infonnações

apresentados, esta Procuradoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de

Dispensa de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito,

o qual está de acordo com o Art. 75, inciso II, do referido diploma legal.

Quanto à fonnalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos

exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21, estando devidamente instruído dos seguintes elementos:

documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da despesa definida por

meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei

14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização

da autoridade competente.

UI - CONCLUSÃO:

Diante do exposto, e estando o processo devidamente instruído, manifesto-me no

sentido de que, em face da situação fático-legal, poderá o ordenador de despesa reconhecer a

dispensa de licitação para o caso em tela, e, se assim desejar, adotar o procedimento específico para

os casos das contratações com embasamento no inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/2021.

É o nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido contrário, que

respeitamos.

Remeta-se o presente ao setor de licitação e contratos para os fins legais.

Tavares - PB, 27 de agosto de 2025.

I . ijdm
ARIA RE«ECA GOMES BERNARDINO

Assessora Jurídica

OAB/PB N® 33.196

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: 8C0F.B570.2381.51EA.1FE2.14C6.A1DE.E668. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 110782/25. Data: 01/09/2025 11:30. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAVARES, ESTADO DA PARAÍBA,

uso de suas atribuições legais,

no

RESOLVE:

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da Dispensa de

Licitação n° 033/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE TAVARES/PB.

Convoque a empresa vencedora para assinatura do respectivo contrato.

Cumpra-se.

Tavares - PB, 27 de agosto de 2025.

JOSE DA SILVA

PREFEITO

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: 3170.4706.0BDB.B2B6.ADBA.6311.3D39.798E. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 110782/25. Data: 01/09/2025 11:30. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

SECRETARIA DE EDUCAÇAO

JUSTIFICATIVA E SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO

Ao limo. Senhor:

GENILDO JOSÉ DA SILVA

MD. Prefeito Constitucional de Tavares - PB

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa
de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal u° 14.133/21, destinado a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FARDAMENTO ESCOLAR

PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE
TAVARES/PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação e Contratação:

A presente justificativa tem como objetivo respaldar a contratação de empresa
especializada para o fornecimento de fardamento escolar, a ser distribuído gratuitamente aos alunos
da Rede Municipal de Ensino de Tavares/PB.

A aquisição de fardamento escolar é medida essencial para a promoção da igualdade
entre os estudantes, contribuindo para a identificação dos alunos nas dependências escolares e em
atividades externas, além de reforçar o sentimento de pertencimento e valorização do ambiente
escolar. O fornecimento gratuito do uniforme representa também um importante apoio às famílias
em situação de vulnerabilidade socioeconômica, colaborando com a redução de despesas e a
promoção da dignidade dos educandos.

Além disso, a padronização do vestuário escolar facilita o controle de acesso às escolas,

contribuindo com a segurança dos estudantes, e promove um ambiente de maior organização e
disciplina, fatores que impactam positivamente no desempenho escolar.

A contratação de empresa especializada garante a qualidade do material a ser fornecido,
a padronização dos itens conforme especificações técnicas e a entrega em tempo hábil, atendendo à
demanda existente e respeitando o calendário letivo da Secretaria Municipal de Educação.

Por fim, ressalta-se que a iniciativa está em consonância com os princípios

constitucionais da dignidade da pessoa humana, da igualdade, da proteção integral da criança e do

adolescente, bem como com os objetivos da administração pública de garantir o acesso e a
pennanência dos alunos na escola com condições adequadas de aprendizado.

Diante do exposto, justifica-se plenamente a contratação da empresa fornecedora de
fardamento escolar, visando à efetivação de políticas públicas voltadas à educação, inclusão social e
valorização do ensino público municipal.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação Documento de
Formalização da Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, valor de referência

para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada previamente junto a fornecedores
do ramo de atividade pertinente e Disponibilidade Orçamentaria.

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: EE65.EF08.5AE3.F7F7.6C3B.D12E.E03D.CE7F. 
Estimativa da despesa. Doc. 110782/25. Data: 01/09/2025 11:30. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância
e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que
forem julgados necessários.

Atenciosamente,

Tavares/PB, 18 de agosto de 2025.

áÁt.
EURIDES MEDEIROS DA SILVA

Secretária de Educação

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: EE65.EF08.5AE3.F7F7.6C3B.D12E.E03D.CE7F. 
Estimativa da despesa. Doc. 110782/25. Data: 01/09/2025 11:30. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD.

l. 0. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA:

Constitui objeto da pretensa da contratação; CONFRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE FARDAMENTO ESCOl.AR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE lAVARES/PB.

1.1

1.2 - Classificação do objeto: Comum.

2.0. NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO:

2.1. A contratação acima descrita, que será processada nos tennos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,

justifica-se; Pela necessidade da devida efetivação de aquisição dos produtos para suprir demanda

específica para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FARDAMENTO

ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE

TAVARES/PB.

A aquisição de fardamento escolar é medida essencial para a promoção da igualdade

entre os estudantes, contribuindo para a identificação dos alunos nas dependências escolares e em

atividades externas, além de reforçar o sentimento de perlencimento e valorização do ambiente

escolar. O fornecimento gratuito do unifonne representa também um importante apoio às famílias

em situação de vulnerabilidade socioeconômica, colaborando com a redução de despesas e a

promoção da dignidade dos educandos.

Além disso, a padronização do vestuário escolar facilita o controle de acesso às escolas,

contribuindo com a segurança dos estudantes, e promove um ambiente de maior organização e

disciplina, fatores que impactam positivamente no desempenho escolar.

A contratação de empresa especializada garante a qualidade do material a ser fornecido,

a padronização dos itens conforme especificações técnicas e a entrega em tempo hábil, atendendo à

demanda existente e respeitando o calendário letivo da Secretaria Municipal de Educação.

Por fim, ressalta-se que a iniciativa está em consonância com os princípios

constitucionais da dignidade da pessoa humana, da igualdade, da proteção integral da criança e do

adolescente, bem como com os objetivos da administração pública de garantir o acesso e a

permanência dos alunos na escola com condições adequadas de aprendizado.

Diante do exposto, justifica-se plenamente a contratação da empresa fornecedora de

fardamento escolar, visando à efetivação de políticas públicas voltadas à educação, inclusão social e

valorização do ensino público municipal.

3. 0. ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO:
3. 1. A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: EE65.EF08.5AE3.F7F7.6C3B.D12E.E03D.CE7F. 
Estimativa da despesa. Doc. 110782/25. Data: 01/09/2025 11:30. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

4. 0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
4. 1. As características e especificações do objeto da referida contratação são:

Item Descrição Do Objeto Und Quant Preço Und. Preço Total
BERMUDA

Bcrmuda confeccionada em Helanca 100% poliéster
com gramatura de 260gr/m^, na cor A/UI, ROYAL,
conforme layout. A cintura deverá possuir elástico
com largura de 4.0 cm, embutido e rebatido em

máquina dc ponto corrente de 4 (quatro) agulhas. As
barras das pernas deverão scr rebatidas com largura
dc 2,0 cm em máquina galoneira de 2 (duas) agulhas
com distância entre os pespontos dc 5mm. No lado
esquerdo deverá ter estampa cm Silk Screen, com
tamanho de 9,0cm x 6,0cm, Conforme Layout. A peça
deverá ser costurada intemamente em máquina
overloque de 1 (uma) agulha com bitola de 0,5 cm.
com linha 100% poliéster - 120. A bcrmuda deverá
estar limpa. Íntegra c isenta dc qualquer defeito que
comprometa a sua apresentação. Etiquetas de

ideniiticação c conservação da peça inserida
intemamente na linha da cintura do dianteiro. As

etiquetas deverão cumprir as obrigações descritas no
Regulamento Técnico sobre etiquetagem de produtos
têxteis.

Descrição Geral:INFANTIL

1 R$ 25,80 R$ R$ 6.450,00UNI) 250

CAMISA MANGA CURTA - Descrição Geral:
Camisa com manga curta em malha PV (67%
poliéster e 33% viscosc) na cor branca, com
gramatura de 165gr/m^ c mangas na cor azul royal. A
camisa deverá possuir uma gola O. No lado esquerdo
deverá ter o brasão do município cm Silk Screen,
conforme layout. A bainha do corpo deverá ter 2,0 cm
de largura, costurada com linha 100% poliéster - 120,
utilizando máquina galoneira de 2 (duas) agulhas,
com distância entre os pespontos de 5 mm. As
camisas deverão estar limpas, integras c isentas dc

qualquer defeito que comprometam sua apre.sentação.
Etiquetas de identificação c conservação das peças
inseridas intemamente, centralizada na gola traseira.
As etiquetas deverão cumprir as obrigações descritas
no Regulamento.

2 R$ 26.80 R$ 54.940,00CONJ 2.050

R$61.390,00VALOR 1O FAL ES TIMADO-

4.3. O valor total estimado de acordo com pesquisa de mercado é de RS 61.390,00 (sessenta e um

mil, trezentos e noventa reais).

4.4. Prazo máximo para o fomecimento/execuçâo do objeto desta contratação e que admite

prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir

da data do recebimento da ordem de fornecimento, sendo o Prazo para fornecimento: imediato.

4.5. A vigência da presente contratação será de até 6 (seis) meses, considerada da data de assinatura

do respectivo instrumento de contrato; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos c^s Arts.
105 a 114, da Lei n“ 14.133/21.

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: EE65.EF08.5AE3.F7F7.6C3B.D12E.E03D.CE7F. 
Estimativa da despesa. Doc. 110782/25. Data: 01/09/2025 11:30. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

5. O. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR:
5. 1. A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela
sua estrutura organizacional, é a pretensa da CONTRATAÇÃO DL .FMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DE TAVARES/PB.

6. 0. ESTIMATIVA DOS PREÇOS:

6. 1. Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base em pesquisa de preços
realizada previamente junto a fornecedores do ramo do objeto a ser contratado. Sendo o melhor
preço aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro: Utilização de dados de pesquisa
publicada em mídia especializada, e/ou tabela de referência fonnalmente aprovada pelo Poder
Executivo Federal e/ou sítios eletrônica especializada ou de domínio amplo, desde que contenham a
data e hora de acesso e fornecedores do ramo pertinente.
6. 2. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos

abaixo o menor preço encontrado.
6. 3. O valor total estimado para contratação é de RS 61.390,00 (sessenta e um mil, trezentos e

noventa reais).

7. O. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:
7. 1. Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento

vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia

efetuada ao setor responsável.
7.2. A contratação está alinhada com os Recursos Orçamentário do Município de Tavares - PB e o

Planejamento de Contratação do Quadro de Detalhamento de despesas (QDD) do exercício de 2025 de
acordo com a Rubrica: UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS: 20.600 Secretarias de Educação - 12

361 3006 2029 Manter o Ensino Fundamental - Outras Despesas 40% - ELEMENTO DE

DESPESA — 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 3006 2031 Manter o Ens. Fundamental -

Outras Despesas MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361

3006 2054 Manutenção das Atividades Administrativas e de Coordenação da SME - ELEMENTO

DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365 3006 2055 Manutenção de Outras

Atividades da Educação Infantil - MDE 25% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material

de Consumo; 12 365 3006 2056 Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 30% - ELEMENTO

DE DESPESA — 33.90.30, Material de Consumo.

8. 0. RESULTADOS PRETENDIDOS:

8.1. A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis. Inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
8.1.1. Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente

quanto ao melhor custo-benefício, relativamente para o objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE TAVARES/PB.

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: EE65.EF08.5AE3.F7F7.6C3B.D12E.E03D.CE7F. 
Estimativa da despesa. Doc. 110782/25. Data: 01/09/2025 11:30. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

8.1.2. Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no

suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes

fomecimento/serviços a serem prestados é de interesse público. Quanto a eficiência, assegurar a

continuidade da prestação regular de tais Ibrnecimento/serviços, de acordo com a demanda e do uso

racional dos recursos financeiros disponíveis;

8.1.3. Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a

referida contratação, da forma como se apresenta, consideradas as especificações, prazos,

quantitativos e demais exigências devidamente definidas, espera-se o regular cumprimento, por

parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,

pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência

de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar

esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus

recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração;

8.1.4. Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não

acarretará impactos ambientais negativos.

9. 0. DA CONTRATAÇÃO:
9. 1. Forma de contratação:

9. 1. 1. Dispensa, nos termos do Alt. 75, inciso II, da Lei n°14.133/21.

10. 0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

10. 1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14. 133/21 está abaixo indicado e será considerado da
emissão da Ordem de Fornecimento:

10. 1. 1. Início do fornecimento: 10 (dez) dias.

10. 1. 2. Vigência: Até 6 (seis) meses.

10. 2. Salvo disposições em contrárias devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a

prestação dos serviços, observada a demanda e oportunidade, será pré-definido pela Contratante ou

em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.

10. 3. A vigência da presente contratação será até imediato, considerada da data de assinatura do

respectivo instrumento de contrato; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos tennos dos Arts.

105 a 114, da Lei 14. 133/21.

11. DO GRAU DE PRIORIDADE:

11.1. Não existe uma classificação ou regulamentação do município específica para determinar o

nível de prioridade das demandas apresentadas no objeto licitado.

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: EE65.EF08.5AE3.F7F7.6C3B.D12E.E03D.CE7F. 
Estimativa da despesa. Doc. 110782/25. Data: 01/09/2025 11:30. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

12. DA INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO COM OUTRO OBJETO:

12. 1. Não existe a necessidade de indicação de vinculação com outro objeto, sendo que as

demandas podem ser tratadas de forma independente umas das outras, sem a necessidade de

considerar suas inter-relações ou dependências com outros elementos.

Tavares - PB, 18 de agosto de 2025.

EURIDES MEDEIROS DA SILVA

Secretária de Educação

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: EE65.EF08.5AE3.F7F7.6C3B.D12E.E03D.CE7F. 
Estimativa da despesa. Doc. 110782/25. Data: 01/09/2025 11:30. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR IF.TP^

As contratações devem ser precedidas de Estudos Técnicos Preliminares (ETP's).
atendendo ao disposto na Lei iT 14.133/2021.

1- INFORMAÇÕES BÁSICAS
Area Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde.

EURIDES MEDEIROS DA SILVA Secretária Municipal de Educação

^ 2-DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

Essa solicilaçáo se faz necessária devido
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE TAVARES/PB., objetivando atender as

necessidades e demandas da Secretaria de Saúde do Município de Tavares/PB.
A presente justificativa tem como objetivo respaldar

especializada para o fornecimento de fardamento escolar, a ser distribuído gratuitamente aos alunos
da Rede Municipal de Ensino de Tavares/PB.

A aquisição de fardamento escolar é medida essencial para a promoção da igualdade entre
os estudantes, contribuindo para a identificação dos alunos nas dependências escolares e em
atividades externas, além de reforçar o sentimento de pertencimento e valorização do ambiente

escolar. O fornecimento gratuito do uniforme representa também um importante apoio às famílias
em situação de vulnerabilidade socioeconômica, colaborando com a redução de despesas e a
promoção da dignidade dos educandos.

Além disso, a padronização do vestuário escolar facilita o controle dc acesso às escolas,

contribuindo com a segurança dos estudantes, e promove um ambiente de maior organização e

disciplina, fatores que impactam positivamente no desempenho escolar.

A contratação de empresa especializada garante a qualidade do material a ser fornecido, a
padronização dos itens conforme especitlcações técnicas e a entrega em tempo hábil, atendendo à

demanda existente e respeitando o calendário letivo da Secretaria Municipal de Educação.

Por fim, ressalta-se que a iniciativa está em consonância com os princípios constitucionais
da dignidade da pessoa humana, da igualdade, da proteção integral da criança c do adolescente, bem

como com os objetivos da administração pública de garantir o acesso e a permanência dos alunos na

escola com condições adequadas de aprendizado.
Diante do exposto, justifica-se plenamente a contratação da empresa fornecedora de

fardamento escolar, visando à efetivação de políticas públicas voltadas à educação, inclusão social e

valorização do ensino público municipal.
vSendo que a aquisição é necessária para o pleno atendimento dos alunos da rede de ensino

do município de Tavares/PB. Com a aquisição desses itens, será possível proporcionar uma melhor
assistência aos estudantes garantindo assim à qualidade da assistência a educação, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes as necessidades da secretaria de Educação
do município, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas pelo

município.

necessidade de CONTRATAÇAO DE

contratação de empresa

0

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: 975E.8470.AEEF.45DC.D5EF.DFF7.298A.372D. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 110782/25. Data: 01/09/2025 11:30. Responsável: Genildo J. da Silva.

14

14



âL. fO 9
m

Estado da Paraíba

Prefeitura Mumcipal De Tavares

CNPJN® 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

3- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos mínimos necessários e suficientes à escolha para a contratação, deve atender
as exigências constantes no Termo de Referência do Processo, além disso, as descrições dos
requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (Inciso ÍII do § 1° do art. 18 da Lei
14.133/2021).

4- LEVANTAMENTOS DO MERCADO

O levantamento de Mercado da devida contratação foi feito junto a fornecedores do ramo

pertinente, com os valores referentes ao fornecimento constante na planilha de especificações, bem
como, em conformidade com o Art. 23, § 1°, Inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021.

5- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A Solução passível de atender a demanda foi adotar a solicitação da abertura de um

processo licitatório via dispensa, por se tratar de fornecimento e/ou serviços de natureza comum,
sendo que o fornecimento será único de acordo com a necessidade da Administração, sendo

publicado 0 objetivo poderá se obter um preço mais vantajoso para administração.

Considerando as características e especificações do fornecimento e/ou serviços, e os

valores estimados, conclui-se que a opção mais vantajosa e adequada é a abertura de um processo
licitatório de Dispensa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
FARDAMENTO ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL

DE ENSINO DE TAVARES/PB., devido a sua necessidade, pois se entende que os produtos objeto
deste pedido, tomam-se imprescindível para as atividades desenvolvidas pela Secretaria de
Educação do município.

Salienta-se que esta solução se mostrando eficiente e eficaz no atendimento das
necessidades da Prefeitura Municipal de Tavares-PB, até o momento, mas cabível de análise,
mesmo não se observando outra solução mais vantajosa no mercado.

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

As especificações dos produtos a serem adquiridos e seus respectivos quantitativos foi
devidamente definido mediante observância à previsão da demanda a ser atendidas e possíveis

alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como
considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas

semelhantes, quando existente.

7- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Na fase preliminar, foram coletadas junto a fornecedores do ramo pertinente pesquisa de
preços realizada previamente para obtermos o orçamento estimando, para que o Agente de
Contratação possa utilizar como preço de referência no momento de julgamento, em conformidade
com 0 Art. 23, § 1°, Inciso I, da Lei Federal n.° 14.133/2021.

O valor estimado foi obtido com base no preço médio e/ou menor, chegando - se ao valor
unitário por item conforme, descrito abaixo:

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: 975E.8470.AEEF.45DC.D5EF.DFF7.298A.372D. 
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Preço TotalItem Descrição Do Objeto Und Quant Preço Und.

Descrição Geral:BERMUDA

Bermuda confeccionada em Heianca 100% poliéster
com gramatura dc 260gr/m^. na cor AZUL ROYAL,
conforme layoui. A cintura deverá possuir elástico
com largura de 4,0 cm, embutido e rebatido em
máquina de ponto corrente de 4 (quatro) agulhas. As
barras das pernas deverão ser rebatidas com largura
de 2.0 cm em máquina galoneira de 2 (duas) agulhas
com distância entre os pespontos de 5mm. No lado
esquerdo deverá ter estampa em Silk Screen. com
tamanho de 9,0cm x 6,0cm. Conforme Layout. A peça
deverá ser costurada inlcmamentc cm máquina

ovcrloquc dc l (uma) agulha com bitola dc 0,5 cm,
com linha 100% poliéster - 120. A bermuda deverá
estar limpa, íntegra e isenta de qualquer defeito que
comprometa a sua apresentação. Etiquetas de
identificação e conservação da peça inserida
intemamente na linha da cintura do dianteiro. As

INFANTIL

R$ 25,80 R$ R$ 6.450,001 UND 250

etiquetas deverão cumprir as obrigações descritas no
Regulamento Técnico sobre etiquetagem dc produtos
têxteis.

CAMISA MANGA CURTA - Descrição Geral:

Camisa com manga curta em malha PV (67%
poliéster e 33% viscose) na cor branca, com
gramatura de 165gr/m^ e mangas na cor azul royal. A
camisa deverá possuir uma gola O. No lado esquerdo
deverá ter o brasão do município em Silk Screen.
conforme layout. A bainha do corpo deverá ter 2,0 cm
de largura, costurada com linha 100% poliéster - 120,
utilizando máquina galoneira de 2 (duas) agulhas,
com distância entre os pespontos de 5 mm. As
camisas deverão estar limpas, integras e isentas de
qualquer defeito que comprometam sua apresentação,
r.tiquetas de identificação e conservação das peças
inseridas internamente, centralizada na gola traseira.
As etiquetas deverão cumprir as obrigações descritas
no Regulamento.

R$ 26,80 R$ 54.940.002 CONJ 2.050

RS 61.390.00VALOR TOTAL ESTIMADO.

8- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÂO DA SOLUÇÃO

O parcelamento quanto ao pagamento, não será efetuado pelo fato do fornecimento se dar
de forma única, dando ~ se o pagamento com os recursos do orçamento do Município de Tavares -
PB, com previsão orçamentária no Quadro de Detalhamento de Despesas (QDD) para o Orçamento
dos exercícios de 2025.

9-CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e
contratação desta demanda.

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: 975E.8470.AEEF.45DC.D5EF.DFF7.298A.372D. 
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

10- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação está alinhada com os Recursos Orçamentário do Município de Tavares - PB
e o Planejamento de Contratação do Quadro de Detalhamento de despesas (QDD) do exercício de
2025, de acordo com a Rubrica:

UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS: 20.600 Secretarias de Educação - 12 361 3006 2029 Manter o

Ensino Fundamentai - Outras Despesas 40% - ELEMENTO DE DESPESA — 33.90.30, Material
de Consumo; 12 361 3006 2031 Manter o Ens. Fundamental - Outras Despesas MDE -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 3006 2054 Manutenção

das Atividades Administrativas e de Coordenação da SME - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 12 365 3006 2055 Manutenção de Outras Atividades da Educação
Infantil - MDE 25% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365

3006 2056 Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo.

11 - RESULTADOS PRETENDIDOS.

Com a adoção da solução pretende - se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA

REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE TAVARES/PB. Sendo que a aquisição dos produtos é
necessária para o pleno atendimento dos alunos do município e da Secretaria Municipal de
Educação de Tavares/PB.

A aquisição de fardamento escolar é medida essencial para a promoção da igualdade entre
os estudantes, contribuindo para a identificação dos alunos nas dependências escolares e em
atividades externas, além de reforçar o sentimento de pertencimento e valorização do ambiente
escolar. O fornecimento gratuito do uniforme representa também um importante apoio às famílias
em situação de vulnerabilidade socioeconômica, colaborando com a redução de despesas e a

promoção da dignidade dos educandos.
Além disso, a padronização do vestuário escolar facilita o controle de acesso às escolas,

contribuindo com a segurança dos estudantes, e promove um ambiente de maior organização e

disciplina, fatores que impactam positivamente no desempenho escolar.
A contratação de empresa especializada garante a qualidade do material a ser fornecido, a

padronização dos itens conforme especificações técnicas e a entrega em tempo hábil, atendendo à

demanda existente e respeitando o calendário letivo da Secretaria Municipal de Educação.

Por fim, ressalta-se que a iniciativa está em consonância com os princípios constitucionais

da dignidade da pessoa humana, da igualdade, da proteção integral da criança e do adolescente, bem

como com os objetivos da administração pública de garantir o acesso e a permanência dos alunos na

escola com condições adequadas de aprendizado.

12- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO	

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela
Administração previamente à celebração do contrato, nem quanto à capacitação de servidores ou de
empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização.
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13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

Será recomendado a(s) empresas CONTRATADA(S), conforme previsão neste
instrumento, que a mesma deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução do Contrato, em
caso de necessidade.

14- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no item 5
(cinco), mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, o

posicionamento é favorável pela viabilidade CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE TAVARES/PB.

15- ANEXOS.

Os anexos ou outros documentos quando necessários ou complementares para a

composição final do documento estão apresentados ao final deste documento.

16- RESPONSÁVEIS

Responsável

EURIDES MEDEIROS DA SILVA

Função.

Secretária Municipal de Educação

Tavares/PB, 18 de agosto de 2025.

EURIDES MEDEIROS DA SILVA

Secretária de Educação
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

SECRETARIA DE EDUCAÇAO

JUSTIFICATIVA E SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO

Ao limo. Senhor:

GENILDO JOSÉ DA SILVA

MD. Prefeito Constitucional de Tavares - PB

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa
de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal u° 14.133/21, destinado a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FARDAMENTO ESCOLAR

PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE
TAVARES/PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação e Contratação:

A presente justificativa tem como objetivo respaldar a contratação de empresa
especializada para o fornecimento de fardamento escolar, a ser distribuído gratuitamente aos alunos
da Rede Municipal de Ensino de Tavares/PB.

A aquisição de fardamento escolar é medida essencial para a promoção da igualdade
entre os estudantes, contribuindo para a identificação dos alunos nas dependências escolares e em
atividades externas, além de reforçar o sentimento de pertencimento e valorização do ambiente
escolar. O fornecimento gratuito do uniforme representa também um importante apoio às famílias
em situação de vulnerabilidade socioeconômica, colaborando com a redução de despesas e a
promoção da dignidade dos educandos.

Além disso, a padronização do vestuário escolar facilita o controle de acesso às escolas,

contribuindo com a segurança dos estudantes, e promove um ambiente de maior organização e
disciplina, fatores que impactam positivamente no desempenho escolar.

A contratação de empresa especializada garante a qualidade do material a ser fornecido,
a padronização dos itens conforme especificações técnicas e a entrega em tempo hábil, atendendo à
demanda existente e respeitando o calendário letivo da Secretaria Municipal de Educação.

Por fim, ressalta-se que a iniciativa está em consonância com os princípios

constitucionais da dignidade da pessoa humana, da igualdade, da proteção integral da criança e do

adolescente, bem como com os objetivos da administração pública de garantir o acesso e a
pennanência dos alunos na escola com condições adequadas de aprendizado.

Diante do exposto, justifica-se plenamente a contratação da empresa fornecedora de
fardamento escolar, visando à efetivação de políticas públicas voltadas à educação, inclusão social e
valorização do ensino público municipal.

Também encaminhamos juntamente com a presente solicitação Documento de
Formalização da Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, valor de referência

para contratação, obtida com base em pesquisa de preço realizada previamente junto a fornecedores
do ramo de atividade pertinente e Disponibilidade Orçamentaria.

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: EE65.EF08.5AE3.F7F7.6C3B.D12E.E03D.CE7F. 
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância
e pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que
forem julgados necessários.

Atenciosamente,

Tavares/PB, 18 de agosto de 2025.

áÁt.
EURIDES MEDEIROS DA SILVA

Secretária de Educação
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD.

l. 0. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA:

Constitui objeto da pretensa da contratação; CONFRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE FARDAMENTO ESCOl.AR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE lAVARES/PB.

1.1

1.2 - Classificação do objeto: Comum.

2.0. NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO:

2.1. A contratação acima descrita, que será processada nos tennos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,

justifica-se; Pela necessidade da devida efetivação de aquisição dos produtos para suprir demanda

específica para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FARDAMENTO

ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE

TAVARES/PB.

A aquisição de fardamento escolar é medida essencial para a promoção da igualdade

entre os estudantes, contribuindo para a identificação dos alunos nas dependências escolares e em

atividades externas, além de reforçar o sentimento de perlencimento e valorização do ambiente

escolar. O fornecimento gratuito do unifonne representa também um importante apoio às famílias

em situação de vulnerabilidade socioeconômica, colaborando com a redução de despesas e a

promoção da dignidade dos educandos.

Além disso, a padronização do vestuário escolar facilita o controle de acesso às escolas,

contribuindo com a segurança dos estudantes, e promove um ambiente de maior organização e

disciplina, fatores que impactam positivamente no desempenho escolar.

A contratação de empresa especializada garante a qualidade do material a ser fornecido,

a padronização dos itens conforme especificações técnicas e a entrega em tempo hábil, atendendo à

demanda existente e respeitando o calendário letivo da Secretaria Municipal de Educação.

Por fim, ressalta-se que a iniciativa está em consonância com os princípios

constitucionais da dignidade da pessoa humana, da igualdade, da proteção integral da criança e do

adolescente, bem como com os objetivos da administração pública de garantir o acesso e a

permanência dos alunos na escola com condições adequadas de aprendizado.

Diante do exposto, justifica-se plenamente a contratação da empresa fornecedora de

fardamento escolar, visando à efetivação de políticas públicas voltadas à educação, inclusão social e

valorização do ensino público municipal.

3. 0. ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO:
3. 1. A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

4. 0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
4. 1. As características e especificações do objeto da referida contratação são:

Item Descrição Do Objeto Und Quant Preço Und. Preço Total
BERMUDA

Bcrmuda confeccionada em Helanca 100% poliéster
com gramatura de 260gr/m^, na cor A/UI, ROYAL,
conforme layout. A cintura deverá possuir elástico
com largura de 4.0 cm, embutido e rebatido em

máquina dc ponto corrente de 4 (quatro) agulhas. As
barras das pernas deverão scr rebatidas com largura
dc 2,0 cm em máquina galoneira de 2 (duas) agulhas
com distância entre os pespontos dc 5mm. No lado
esquerdo deverá ter estampa cm Silk Screen, com
tamanho de 9,0cm x 6,0cm, Conforme Layout. A peça
deverá ser costurada intemamente em máquina
overloque de 1 (uma) agulha com bitola de 0,5 cm.
com linha 100% poliéster - 120. A bcrmuda deverá
estar limpa. Íntegra c isenta dc qualquer defeito que
comprometa a sua apresentação. Etiquetas de

ideniiticação c conservação da peça inserida
intemamente na linha da cintura do dianteiro. As

etiquetas deverão cumprir as obrigações descritas no
Regulamento Técnico sobre etiquetagem de produtos
têxteis.

Descrição Geral:INFANTIL

1 R$ 25,80 R$ R$ 6.450,00UNI) 250

CAMISA MANGA CURTA - Descrição Geral:
Camisa com manga curta em malha PV (67%
poliéster e 33% viscosc) na cor branca, com
gramatura de 165gr/m^ c mangas na cor azul royal. A
camisa deverá possuir uma gola O. No lado esquerdo
deverá ter o brasão do município cm Silk Screen,
conforme layout. A bainha do corpo deverá ter 2,0 cm
de largura, costurada com linha 100% poliéster - 120,
utilizando máquina galoneira de 2 (duas) agulhas,
com distância entre os pespontos de 5 mm. As
camisas deverão estar limpas, integras c isentas dc

qualquer defeito que comprometam sua apre.sentação.
Etiquetas de identificação c conservação das peças
inseridas intemamente, centralizada na gola traseira.
As etiquetas deverão cumprir as obrigações descritas
no Regulamento.

2 R$ 26.80 R$ 54.940,00CONJ 2.050

R$61.390,00VALOR 1O FAL ES TIMADO-

4.3. O valor total estimado de acordo com pesquisa de mercado é de RS 61.390,00 (sessenta e um

mil, trezentos e noventa reais).

4.4. Prazo máximo para o fomecimento/execuçâo do objeto desta contratação e que admite

prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir

da data do recebimento da ordem de fornecimento, sendo o Prazo para fornecimento: imediato.

4.5. A vigência da presente contratação será de até 6 (seis) meses, considerada da data de assinatura

do respectivo instrumento de contrato; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos c^s Arts.
105 a 114, da Lei n“ 14.133/21.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

5. O. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR:
5. 1. A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela
sua estrutura organizacional, é a pretensa da CONTRATAÇÃO DL .FMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DE TAVARES/PB.

6. 0. ESTIMATIVA DOS PREÇOS:

6. 1. Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base em pesquisa de preços
realizada previamente junto a fornecedores do ramo do objeto a ser contratado. Sendo o melhor
preço aferido por meio da utilização do seguinte parâmetro: Utilização de dados de pesquisa
publicada em mídia especializada, e/ou tabela de referência fonnalmente aprovada pelo Poder
Executivo Federal e/ou sítios eletrônica especializada ou de domínio amplo, desde que contenham a
data e hora de acesso e fornecedores do ramo pertinente.
6. 2. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos

abaixo o menor preço encontrado.
6. 3. O valor total estimado para contratação é de RS 61.390,00 (sessenta e um mil, trezentos e

noventa reais).

7. O. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA:
7. 1. Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento

vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia

efetuada ao setor responsável.
7.2. A contratação está alinhada com os Recursos Orçamentário do Município de Tavares - PB e o

Planejamento de Contratação do Quadro de Detalhamento de despesas (QDD) do exercício de 2025 de
acordo com a Rubrica: UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS: 20.600 Secretarias de Educação - 12

361 3006 2029 Manter o Ensino Fundamental - Outras Despesas 40% - ELEMENTO DE

DESPESA — 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 3006 2031 Manter o Ens. Fundamental -

Outras Despesas MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361

3006 2054 Manutenção das Atividades Administrativas e de Coordenação da SME - ELEMENTO

DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365 3006 2055 Manutenção de Outras

Atividades da Educação Infantil - MDE 25% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material

de Consumo; 12 365 3006 2056 Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 30% - ELEMENTO

DE DESPESA — 33.90.30, Material de Consumo.

8. 0. RESULTADOS PRETENDIDOS:

8.1. A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis. Inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
8.1.1. Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente

quanto ao melhor custo-benefício, relativamente para o objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE TAVARES/PB.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

8.1.2. Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no

suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes

fomecimento/serviços a serem prestados é de interesse público. Quanto a eficiência, assegurar a

continuidade da prestação regular de tais Ibrnecimento/serviços, de acordo com a demanda e do uso

racional dos recursos financeiros disponíveis;

8.1.3. Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a

referida contratação, da forma como se apresenta, consideradas as especificações, prazos,

quantitativos e demais exigências devidamente definidas, espera-se o regular cumprimento, por

parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,

pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência

de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar

esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus

recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração;

8.1.4. Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não

acarretará impactos ambientais negativos.

9. 0. DA CONTRATAÇÃO:
9. 1. Forma de contratação:

9. 1. 1. Dispensa, nos termos do Alt. 75, inciso II, da Lei n°14.133/21.

10. 0. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

10. 1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14. 133/21 está abaixo indicado e será considerado da
emissão da Ordem de Fornecimento:

10. 1. 1. Início do fornecimento: 10 (dez) dias.

10. 1. 2. Vigência: Até 6 (seis) meses.

10. 2. Salvo disposições em contrárias devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a

prestação dos serviços, observada a demanda e oportunidade, será pré-definido pela Contratante ou

em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.

10. 3. A vigência da presente contratação será até imediato, considerada da data de assinatura do

respectivo instrumento de contrato; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos tennos dos Arts.

105 a 114, da Lei 14. 133/21.

11. DO GRAU DE PRIORIDADE:

11.1. Não existe uma classificação ou regulamentação do município específica para determinar o

nível de prioridade das demandas apresentadas no objeto licitado.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

12. DA INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO COM OUTRO OBJETO:

12. 1. Não existe a necessidade de indicação de vinculação com outro objeto, sendo que as

demandas podem ser tratadas de forma independente umas das outras, sem a necessidade de

considerar suas inter-relações ou dependências com outros elementos.

Tavares - PB, 18 de agosto de 2025.

EURIDES MEDEIROS DA SILVA

Secretária de Educação

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: EE65.EF08.5AE3.F7F7.6C3B.D12E.E03D.CE7F. 
Formalização de demanda. Doc. 110782/25. Data: 01/09/2025 11:30. Responsável: Genildo J. da Silva.

25

25



Í-Ç13

RUBENS CASTILHO NUNES DINIZJUNIOR

CNPJ: 27.545.583/0001 -92, INSCR. ESTADUAL: 16.292.252-3

RUA: MANOEL FRANCISCO DA SILVA, N9 610 CENTRO.

BREJO DOS SANTOS/PB

PROPOSTA:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FARDAMENTO PARA OS ALUNOS

Sr. Pregoeiro,

A Empresa sediada à Rua MANOEL FRANCISCO DA SILVA N° 535, Bairro Centro, Cep: 58880 - 000 Cidade

de Brejo dos Santos/PB, Telefone: (83) 99657-7624/ 98820-7401 inscrita no CNPJ/MF sob n« 27.545.583/0001 -

92 e INSCR. ESTADUAL: 16.292.252-3 , neste ato representada por Rubens Castilho Nunes Diniz Junior,

abaixo assinada, propõe ao Município de TAVARES/PB a entrega dos materiais abaixo indicados, conforme

Termo de Referência do Edita! em epígrafe, nas seguintes condições:

a) Preços:
CODIGO I^RCA/MC UNi. V. UNI. V. TOTALDESCRIMINAÇÃO QNT.

cERMUOA - liSFANTIL - Dsscnçào Geíal Barmuda coüleccionada em Helanca 100V»

polestercomg'af7;3!ur8de250p;m', nacof A7.UL ROYAL, coníomie laycut. Acinluo

devera possuir elaslico com largara de A.O cm, emtyjudo e rebalido em macuina de ponio

corrente de A (quatro) aguidas. As barras das pernas deverào ser rebatidas com largura

Ce 2 OcmemtnôquiragdQiteuade 2 (duas) pulhas conidislância entre os pesfcntos

de 5mm 'Sc lado esquerdo devera ler estampa em aik Scrcen com lamnbo de 9.0cm >

6,0cm. Cc-nforme LayouL A peça devera ser costurada m-^mamenteem frraduina
ove/toqie de t (uma) aguttia com bitola de 0,5 crn. cominha 100% poliester ● 120 A

bermuda devera estar limpa, integra e isenta dequalquer deleito que comprometa a sua

apresentação. Etiquetas de idenlirtcaçào e conservação aa peça msenda intemamenle

na linha da cintura do dianteiro. As etiquetas deverão cumprir as obrigações descritas no
Regulamento Técnico sobre etiduelagcm dc produtos têxteis.

250 RS 28,9C RS 7.225.00RC UNO1

CAMISA MARGA CURTA - Descrição Geral Camisa com m.Tngacurta am malha PV
(67% poliester e 23% visccse) na cor branca, coingramstutade lô5gri'm= emarças na

cor azulroyai. A camisa deverá possuir uma gol.n O. No lado esguerdo deverá ler o

brasão do município eni Sdk Screen. coníomy; layoul. A bainha do co»po deverá ler 2,0

cm da largura, costurada com tnha 100% pol eslet ● 120. uiilnando máquina gaion.éra de

2 (duas) agurnas, com distância entre os pesponlos de 5 mm. As cannsas deverás estar

l.rrpas ntegras e isentas de quáquer deteto que comprometam sua apresentação.

Êtiduetas de identjficaçãi e conservação das peças insendas intemamenie. centr^izada

na gota Iraséra. As etpueias deverão cumpnr as obrigt^s desentas rvo Regidamento.

59.245,00RS 28,9C RSRC UNO 20502

66.470,00RSVALOR TOTAL DA PROPOSTA ● RS 66.470,00

Brejo dos Santos/PB, 18 de AGOSTO de 2025

RUBENS CASTILHO NUNES DINIZ JUNIOR

Proprietário e Representante Legal Responsável

Assinado de forma digital

porRCNDINIZ

JUN10R:2754558 JUNIOR:275r15583000192
Dados; 2025.08,18 09:18:55

-03'00'

RCN DINIZ

3000192

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: 5F9D.F66E.AE39.966C.7B30.7AAB.FF27.2A7D. 
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Distribuidora Isi
Fone: (83) 988333371 EMAIL: distríbuídoraísí2023@gmaíl.coni

COTAÇÃO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
FARDAMENTO PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

DE TAVARES/PB.

RAZÃO SOCIAL; WILLAMS MEDEIROS JUNIOR

CNPJ: 49.752.441/0001-39

Endereço: FRANCISCA ESMERALDA 247
Bairro; SILVINO COSTA Cidade; MARI

CEP: 58345000

Telefone: (83) 98833-3371

Nome para Contato: WILLAMS

Estado: PB

. E-mail: DISTRIBUIDORA1SI2023@GMAIL.COM

PREÇO
TOTAL

PREÇO
UND

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QUANT MARCA

INFANIIL - DescriçãoBERMUDA

Geral; Bermuda confeccionada em

llelanca 100% poliésier com gramalura de
260gr/m^
conforme layout. A cintura deverá possuir
elástico com largura de 4.0 cm. embutido

e rebatido cm máquina de ponto corrente
de 4 (quatro) agulhas. As barras das

pernas deverão ser rebatidas com largura
de 2.0 cm em máquina galoneira de 2
(duas) agulhas com distância entre os
pespontos de 5mm. No lado esquerdo

deverá ter estampa cm SilkScTcen, com
tamanho de 9.0cm x 6,0cm, Conforme

Layout. A peça deverá ser costurada
internamente em maquina overloque de l
(uma) agulha com bitola de 0,5 cm, com

linha 100% poliéster - 120. A bermuda
deverá estar limpa, integra e isenta de
qualquer defeito que comprometa a sua
apresentação. Etiquetas de identificação e
conservação da peça inserida internamente
na linha da cintura do dianteiro. As

AZUL ROYAL.na cor

6.750,0027,00UND 250 PRÓPRIA1

etiquetas deverão cumprir as obrigações
descritas no Regulamento Técnico sobre

etiquetagem de produtos têxteis.	

RUA FRANCISCA ESMERALDA, 247, MARI PB, CEP: 58345-000

CNPJ N. 49.752.441/0001-39 INSC.ESTADUAL: 16.459.079-0

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: 5F9D.F66E.AE39.966C.7B30.7AAB.FF27.2A7D. 
Justificativa de preço. Doc. 110782/25. Data: 01/09/2025 11:30. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Fone: (83) 988333371 EMAIL: distríbuidoraísí2023@gmaíLcom

CAMISA MANGA CURTA - Descrição

Geral: Camisa com manga curia cm malha
FV (67% poliéster e 33% viscose) na cor
branca, com gramatura dc 165gr/m^ c
mangas na cor azul royal. A camisa

deverá possuir uma gola O. No lado
esquerdo deverá ter o brasão do município
cm SilkScreen. conforme layout. A bainha
do corpo deverá ter 2,0 cm dc largura,
costurada com linha 100% poliéster - 120.
utilizando máquina galoncira dc 2 (duas)
agulhas, com distância entre os pespontos
dc 5 mm. As camisas deverão estar

limpas, integras e isentas de qualquer
defeito que comprometam
apresentação. Etiquetas de identificação e

conservação das peças Ín.scridas
intemamente, centralizada na gola
traseira. As etiquetas deverão cumprir as
obrigações descritas no Regulamento,

55.340,0027,00CONJ2 2.050 PRÓPRIA

sua

62.100,00VALOR TOTAL

Valor total da proposta: R$ 62.100,00 (SESSENTA E DOIS MIL E CEM REAIS)

Validade da proposta: 30 DIAS

Prazo para entrega dos produtos: 30 DIAS

MARl - PB, 14de agosto de 2025

Assinado de forma

digital por WILLAMS
MEDEIROS

JUNiOR:497524410001

WILLAMS

MEDEIROS

JUN10R;4975

2441000139

39

Dados: 2025.08.14

15:22:59-03'00’

Nome e Assinatura do Responsável

RUA FRANCISCA ESMERALDA, 247, MARI PB, CEP; 58345-000
CNPJ N. 49.752.441/0001-39 INSC.ESTADUAL: 16.459.079-0

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: 5F9D.F66E.AE39.966C.7B30.7AAB.FF27.2A7D. 
Justificativa de preço. Doc. 110782/25. Data: 01/09/2025 11:30. Responsável: Genildo J. da Silva.
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JDB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: eO.077.903/0001-00INSC. ESTADUAL: 16.525.491-2

^ RUA: GUADENCIO PALMEIRAS DA COSTA, 251 ■ JD CID UNIVERSITÁRIA ■ J. PESSOA/PB ■ CEP: 58.052-370
O

idcomercioser@hotmail.com

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB

COTAÇAO DE PREÇOS

P.TOTALP.UNITUNID QUANTMARCAITEM

BERMUDA- INFANTIL ● Descrição Geral: Bermuda confeccionada em Helancâ 100% poliéster com gramatura de 260gr/m’, na cor AZUL

ROYAL, conforme layout. A cintura deverá possuir elástico com largura de 4,0 cm, embutido e rebatido em máquina de ponto corrente de 4
(quatro) agulhas- As barras das pernas deverão ser rebatidas com largura de 2.0 cm em máquina galoneira de 2 (duas) agulhas com distância
entre os pespontos de Smm. No lado esquerdo deverá ter estampa em Sllk Screen. com tamanho de 9,0cm x 6,0cm. Conforme Layout. A peça
devera ser costurada Internamente em máquina overtoque de 1 (uma) agulha com bitola de 0,5 cm, com linha 100% poliéster ● 120. A bermuda
deverá estar limpa, integra e Isenta de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação. Etiquetas de identificação e conservação da peça
inserida intemamenie na linha da cintura do dianteiro. As etiquetas deverão cumprir as obrigações descritas no Regulamento Técnico sobre

etiquetagem de produtos têxteis.

R$ 6.450,00R$ 25,80UNID 250PRÓPRIA1,0

CAMISA MANGA CURTA - Descrição Geral: Camisa com manga curta em malha PV (67% poliéster e 33% viscose) na cor branca, com

gramatura de 165gr/m’ e mangas na cor azul royal. A camisa deverá possuir uma gola O. No lado esquerdo deverá ter o brasão do município
em Silk Screen, conforme layout. A bainha do corpo deverá ter 2,0 cm de largura, costurada com tinha 100% poliéster -120. utilizando máquina

galoneira de 2 (duas) agulhas, com distância entre os pespontos de 5 mm. As camisas deverão estar limpas, integras e isentas de qualquer
defeito que comprometam sua apresentação. Etiquetas de identificação e conservação das peças inseridas internamente. centralizada na gota
traseira. As etiquetas deverão cumprir as obrigações descritas no Regulamento.

RS 54,940,00RS 26,80UNID 2.050PRÓPRIA2,0

R$ 61.390,00TOTAL:
VALOR

TOTAL
R$61.390,00 sessenta e um mil, trezentas e noventa reais

● Validade da Proposta; 30 DIAS

● Prazo de Fornecimento: 30 DIAS

● Forma de Entrega: 30 DIAS

● Forma de Pagamento: TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA

‘ Todos os produtos sâo Nacionais;

● Aliquota de ICMS: 18%;Aliquota do ISS; 5%; Declaramos para todos os efeitos legais, que o regime de tributação da empresa é SIMPLES NACIONAL

BANCO BFIADESCO: AGÊNCIA; 1729 - CC:● Dados bancários:

Joâo Pessoa/PB, 14 de Agosto de 2025

Auirw^ de form» poróOOT?

903 JOANA DAflC BATISTA QUltCZ

DIM2«007;903000100

60 077 903 JOANA OARC

BATISTA QUEIROZ

DINIZÍ0077903000100

( (
Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: 5F9D.F66E.AE39.966C.7B30.7AAB.FF27.2A7D. 
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N“ 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

SECRETARIA DE EDUCAÇAO

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0. DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE TAVARES/PB.

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO:

2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos
abaixo o menor preço encontrado.

2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Agosto de 2025.

Item Preço Und. Preço TotalDescrição Do Objeto Und Quant

BHRMUDA - INFANTIL - Descrição Geral: líermuda

confeccionada em Helanca 100% poliéster coin gramalura de
260gr/nT, na cor AZUL ROYAL, conforme layout. A cintura
deverá possuir elástico com largura dc 4,0 cm, embutido c

rebatido cm máquina dc ponto corrente dc 4 (quatro)
agulhas. As barras das pernas deverão ser rebatidas com

largura de 2,0 cm em máquina galoneira de 2 (duas) agulhas
com distância entre os pespontos dc 5mm. No lado esquerdo
deverá ter estampa cm Silk Scrcen, com tamanho dc 9,0cm x

6,0cm, Conforme Layout. A peça deverá ser co.sturada

intemamente em máquina ovcrioquc dc 1 (uma) agulha com

bitola de 0,5 cm, com linha 100% poliéster - 120. A bemiuda

deverá estar limpa, integra e isenta de qualquer defeito que

comprometa a sua apresentação. Ftiquetas de identificação e

conservação da peça inserida intemamente na linha da
cintura do dianteiro. As etiquetas deverão cumprir as

obrigações descritas no Regulamento Técnico sobre
etiquetagem de produtos têxteis.

CAMISA MANGA CURTA - De.scrição Geral: Camisa com
manga curta em malha PV (67% poliéster e 33% viscose) na

cor branca, com gramatura dc 165gr/m^ c mangas na cor azul

royal. A camisa deverá possuir uma gola O. No lado

esquerdo deverá ter o bra.são do município em Silk Scrcen.
confonnc layout. A bainha do corpo deverá ter 2,0 cm de
largura, costurada com linha 100% poliéster - 120, utilizando
máquina galoneira de 2 (duas) agulhas, com di.stância entre

os pespontos dc 5 mm. As camisas deverão estar limpas,
integras e isentas de qualquer defeito que comprometam sua

apresentação. Htiquetas de identificação e conservação das
peças inseridas intemamente. centralizada na gola traseira.
As etiquetas deverão cumprir as obrigações descritas no

Regulamento.

R$ 25,80 R$ R$ 6.450,00UND 2501

R$ 26,80 R$ 54.940,00CONJ 2.0502

R$61.390,00VALOR TOTAL ESTIMADO’

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: 5F9D.F66E.AE39.966C.7B30.7AAB.FF27.2A7D. 
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Estado da Paraíba

PrefeituraMunicipalDe Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

3.0. DO VALOR ESTIMADO:

3.1. O valor total estimado de acordo com pesquisa de mercado é de R$ 61.390,00 (sessenta e um
mü, trezentos e noventa reais).

4.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO:
4.1. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite proiTogação nos
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da
ordem de fornecimento:

Prazo do fornecimento: 10 (Dez) dias

4.2. A vigência da presente contratação será de até 6 (seis) meses, a partir da data de assinatura do
respectivo contrato.

4.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

4.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no
IPCA—IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

4.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

4.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

4.8. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.10. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

4.11. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: 5F9D.F66E.AE39.966C.7B30.7AAB.FF27.2A7D. 
Justificativa de preço. Doc. 110782/25. Data: 01/09/2025 11:30. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

4.12. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Tavares - PB, 18 de agosto de 2025.

EURIDES MEDEIROS DA SILVA

Secretária de Educação

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: 5F9D.F66E.AE39.966C.7B30.7AAB.FF27.2A7D. 
Justificativa de preço. Doc. 110782/25. Data: 01/09/2025 11:30. Responsável: Genildo J. da Silva.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001 -70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

^ rn?2

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DISPENSA N” 033/2025

Fundamentação Legai: Art.72, Inciso I e Art.75, Inciso II da Lei Federal n.' 14.133/2021.

Para: Ilmo. Senhor:

GENILDO JOSÉ DA SILVA
MD. Prefeito Constitucional de Tavares - PB

Solicitamos ao Ilmo. Senhor Prefeito autorização para contratação direta da empresa qual

60.077.903/0001-00, com

sede na Rua Rodrigues de Aquino, n” 310, sala 04, Centro, CEP 58013-030, João Pessoa-PB,

representada pala JOANA DARC BATISTA QUEIROZ DINIZ, portadora do RG 864.960 -

SSDS/PB 2‘‘ VIA e do CPF n*^ 375.989.294-91, residente na Rua Pedro Juscelino de Aquino, n° 251,

Jardim Cidade Universitária, CEP 58052-370, João Pessoa-PB, para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE TAVARES/PB.

seja: JDB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n'

VALOR DO FORNECIMENTO: O valor da contratação será de RS 61.390,00 (sessenta e um

mil, trezentos e noventa reais), que será pago com recursos do Orçamento da Prefeitura Municipal
de Tavares - PB, conforme descrito abaixo:

Item Descrição Do Objeto Und Qiiant Preço Und. Preço Total

Descrição Geral;BF.RMUDA

Bermiida confeccionada em Heianca 100% poliéster

com gramatura cie 260gr/m^ na cor AZUL ROYAL.
conforme layoul. .A cinlura deverá possuir elástico
com largura dc 4.0 cm. embutido c rebatido cm

máquina de ponto corrente dc 4 (quatro) agulhas. As

barras das pernas deverão ser rebatidas com largura
dc 2.0 cin cm máquina galoneira dc 2 (duas) agulha.s
com distância entre os pcsponios dc 5mni. No lado

esquerdo deverá ter estampa em Silk Screen. com
tamanho de O.Ocm x ó.Ocin, Conforme L.ayout. A peça
deverá ser costurada internamente em máquina

overloqiie de 1 (uma) agulha com bitola de 0.5 cm.
com linlia 100% poiicstcr - 120. A bermuda deverá
estar limpa, integra c isenta dc qualquer defeito que
comprometa a sua apresentação. Etiquetas dc
identificação e conservação da peça inserida
iniernamente na linha da cintura do dianteiro. As

INFANTIL

R$25.80 R$ R$ 6.45Ü.Ü0UND 2501

etiquetas deverão cumprir as obrigações descritas no
Regulamento Técnico sobre etiquetagem de produtos
icxlcis.

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: CB0E.8F52.BB7A.7E0D.1535.3DC8.C18E.5966. 
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' nT3Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

camisa manga curta

Camisa com manga curta em malha PV (67%
poliéster e 33% viscose) na cor branca, com
gramatura de 165gr/m^ e mangas na cor azul royal. A
camisa deverá possuir uma gola O. No lado esquerdo
deverá ler o brasão do município em Silk Scrccn.
coníbrme layout. A bainha do corpo deverá ter 2,0 cm
de largura, costurada com linha 100% poliéster - 120,
utilizando máquina galoneira de 2 (duas) agulhas,
com distância entre os pespontos de 5 mm. As
camisas deverão estar limpas, integras e isentas de
qualquer defeito que comprometam sua apresentação.
Etiquetas dc identificação c conservação das peças
inseridas intemamenle, centralizada na gola traseira.
As etiquetas deverão cumprir as obrigações descritas
no Regulamento.

Descrição Geral;

2 CONJ 2.050 R$ 26,80 R$ 54.940.00

R$ 61.390.00VALOR TOTAL

JUSTIFICATIVA LEGAL DA DISPENSA:

De acordo com a Lei n° 14.133/2021, que trata das nonnas para Licitação e contratos da
administração pública, conforme prevê o Caput do Art. 75 - É dispensável a licitação: (...)»inciso
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso
de outros serviços e compras, atualizados para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte

e cinco reais e cinquenta e nove centavos) pelo Decreto Federal n° 12.343, de 30 de dezembro de
2024.

DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A presente justificativa tem como objetivo respaldar a contratação de empresa
especializada para o fornecimento de fardamento escolar, a ser distribuído gratuitamente aos alunos
da Rede Municipal de Ensino de Tavares/PB.

A aquisição de fardamento escolar é medida essencial para a promoção da igualdade entre
os estudantes, contribuindo para a identificação dos alunos nas dependências escolares e em
atividades externas, além de reforçar o sentimento de pertencimento e valorização do ambiente
escolar. O fornecimento gratuito do uniforme representa também um importante apoio às famílias
em situação de vulnerabilidade socioeconômica, colaborando com a redução de despesas e a

promoção da dignidade dos educandos.
Além disso, a padronização do vestuário escolar facilita o controle de acesso às escolas,

contribuindo com a segurança dos estudantes, e promove um ambiente de maior organização e
disciplina, fatores que impactam positivamente no desempenho escolar.

A contratação de empresa especializada garante a qualidade do material a ser fornecido, a
padronização dos itens conforme especificações técnicas e a entrega em tempo hábil, atendendo à
demanda existente e respeitando o calendário letivo da Secretaria Municipal de Educação.

Por fim, ressalta-se que a iniciativa está em consonância com os princípios constitucionais
da dignidade da pessoa humana, da igualdade, da proteção integral da criança e do adolescente, bem
como com os objetivos da administração pública de garantir o acesso e a pennanência dos alunos na
escola com condições adequadas de aprendizado.

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: CB0E.8F52.BB7A.7E0D.1535.3DC8.C18E.5966. 
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Diante do exposto, justifica-se plenamente a contratação da empresa fornecedora de
fardamento escolar, visando à efetivação de políticas públicas voltadas à educação, inclusão social e
valorização do ensino público municipal, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em
relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de

planejamento aprovadas.

DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE:

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a
mesma poderá ser efetuada junto a empresa JDB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no

CNPJ n° 60.077.903/0001 -00, com sede na Rua Rodrigues de Aquino, n° 310, sala 04, Centro, CEP
58013-030, João Pessoa-PB, representada pala JOANA DARC BATISTA QUEIROZ DINIZ,

portadora do RG n^ 864.960 - SSDS/PB 2^ VIA e do CPF rf 375.989.294-91, residente na Rua

Pedro Juscelino de Aquino, n° 251, Jardim Cidade Universitária, CEP 58052-370, João Pessoa-PB,

empresa muito bem conceituada no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua
especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus serviços prestados, já comprovados
anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

O custo pela execução dos serviços será de R$ 61.390,00 (sessenta e um mil, trezentos e

noventa reais).
A Lei Federal n.° 14.133/2021, estabelece em seu art. 72, inciso II, que para formalização

do processo de dispensa se faz necessário a justificativa pela estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na fonna estabelecida no art. 23 desta Lei, senão vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;

Já o artigo 23 da lei acima mencionada, traz os seguintes dispositivos a ser seguido:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e
as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades
do local de execução do objeto.

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral,
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio

da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item con-espondente no

painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante si^ma de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
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III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federai e de sítios eletrônicos especializados
ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação fonnal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham
sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
edital;

V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.
§ 4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível

estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo, o contratado deverá
comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração,
ou por outro meio idôneo.

No caso do preço apresentado pelo licitante JDB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,

inscrita no CNPJ n° 60.077.903/0001-00, com sede na Rua Rodrigues de Aquíno, n° 310, sala 04,

Centro, CEP 58013-030, João Pessoa-PB, representada pala JOANA DARC BATISTA

QUEIROZ DINIZ, portadora do RG n° 864.960 - SSDS/PB 2" VIA e do CPF n“ 375.989.294-91,

residente na Rua Pedro Juscelino de Aquino, n° 251, Jardim Cidade Universitária, CEP 58052-370,

João Pessoa-PB, está satisfatória e compatível com os preços praticados no mercado, tendo se a

melhor entre os preços colhidos, confonne documento preço de referência anexo ao processo.

DA CONCLUSÃO:

Diante do exposto e devidamente atendido o despacho preliminar, solicitação a Vossa

Excelência a concretização da referida contratação com a aprovação do processo em apreço, o qual está

devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Tavares - PB, 26 de agosto de 2025.

EURÍDES MEDEIROS DA SILVA

Secretária de Educação
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SECRETARIA DE FINANÇAS

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Referente a realização do Processo de Dispensa de Licitação objetivando a CONfRATAÇÀO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA DLSTRIBUÍÇÀO
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE FAVARES/PB.

DECLARAÇ.ÁO:

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ílcando. portanto, demonstrada, pela
reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com
o compromisso a ser assumido:

Recursos do Município de Tavares/PB: UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS: 20.600 Secretarias de
Educação - 12 361 3006 2029 Manter o Ensino Fundamental - Outras Despesas 40% -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material dc Consumo; 12 361 3006 2031 Manter o Ens.

Fundamental - Outras Despesas MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 12 361 3006 2054 .Manutenção das Atividades Administrativas e de Coordenação da
S.ME - ELE.MENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo: 12 365 3006 2055

Manutenção de Outras Atividades da l*ducação Infantil - MDE 25% - ELE.MENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365 3006 2056 Manutenção da Educação Infantil
- FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo.

l avares - PB, 18 de agosto de 2025.

F
NJARCOS PAULO DE Í*A1VA LEITE I)EH\QL INO

Secretário tic Finança.s
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TERiMO DE REFERÊNCIA

1.0. DO OBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRA3'AÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE TAVARES/PB.

1.1.

2.0. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO:
2.1.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
JustiEca-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica —

^ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FARDAMENTO ESCOLAR

PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE

TAVARES/PB., considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas feiTamenlas de planejamento aprovadas.

A aquisição de fardamento escolar é medida essencial para a promoção da igualdade entre
os estudantes, contribuindo para a identificação dos alunos nas dependências escolares e em
atividades externas, além de reforçar o sentimento de pertencimento e valorização do ambiente
escolar. O fornecimento gratuito do tinilbrme representa também um importante apoio às famílias
em situação de vulnerabilidade sociocconômica, colaborando com a redução de despesas e a
promoção da dignidade dos educandos.

Além disso, a padronização do vestuário escolar facilita o controle de acesso às escolas,

contribuindo com a segurança dos estudantes, e promove um ambiente de maior organização e
disciplina, fatores que impactam positivamente no desempenho escolar.

A contratação de empresa especializada garante a qualidade do material a ser fornecido, a

padronização dos itens conforme especificações técnicas e a entrega em tempo hábil, atendendo à

demanda existente e respeitando o calendário letivo da Secretaria Municipal de Educação.

Por fim, ressalta-se que a iniciativa está em consonância com os princípios constitucionais

da dignidade da pessoa humana, da igualdade, da proteção integral da criança e do adolescente, bem

como com os objetivos da administração pública de garantir o acesso e a permanência dos alunos na

escola com condições adequadas de aprendizado.

Diante do exposto, justifica-se plenamente a contratação da empresa fornecedora de

fardamento escolar, visando à efetivação de políticas públicas voltadas à educação, inclusão social e

valorização do ensino público municipal.

2.2. Para a estimativa de quantitativos dos serviços:
2.2.1. O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função da prestação dos
serviços foi devidamente definido mediante obser\'ância à previsão da demanda a ser atendida e
possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos,

bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de
despesas semelhantes.
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3.0. DO SERVIÇO E/OU FORNECIMENTO:

3.1. O quantitativo e a respectiva unidade em função do serviço e utilização prováveis são:

Descrição Do Objeto Quant Preço TotalItem Und Preço Und.
BERMUDA

Bermuda confeccionada em Mclanca 100% poliéslcr
com gramatura de 260gr/m’. na cor AZUL ROYAL.

conforme layout. A cintura deverá possuir elástico
com largura de 4,0 cm, embutido e rebatido em
máquina de ponto corrente de 4 (quatro) agulhas. As
barras das pernas deverão ser rebatidas com largura
dc 2.0 cm em máquina galoneira dc 2 (duas) agulhas
com distância entre os pcspontos de 5mm. No lado
esquerdo deverá ler estampa cm Silk Screen. com
tamanho dc 9,0cm x 6,0cm. Confonnc Layout. A peça
deverá ser costurada internamente em máquina
overloque de 1 (uma) agulha com bitola de 0.5 cm,
com linha 100% poliéster - 120. A bermuda deverá
estar limpa, integra e isenta de qualquer defeito que
comprometa a sua apresentação. Etiquetas de
identificação e conservação da peça inserida
intemamentc na linha da cintura do dianteiro. As

etiquetas deverão cumprir as obrigações descritas no
Regulamento Técnico sobre etiquetagem de produtos
têxteis.

INFANTIL Descrição Geral:

R$ 25,80 R$ R$ 6.450,002501 UND

CAMISA MANGA CURTA

Camisa com manga curta em malha PV (67%

poliéster e 33% viscose) na cor branca, com
gramatura de 165gr/m- e mangas na cor a7ul royal. A
camisa deverá possuir uma gola O. No lado esquerdo
deverá ter o brasão do município cm Silk Screen,

confonnc layout. A bainha do corpo deverá ter 2,0 cm

dc largura, costurada com linha 100% poliéster - 120,
utilizando máquina galoneira de 2 (duas) agulhas,
com distância entre os pespontos de 5 mm. As
camisas deverão estar limpas, integras e isentas de
qualquer defeito que comprometam sua apresentação.
Etiquetas dc identificação e conservação das peças
inseridas iniemamente, centralizada na gola traseira.
As etiquetas deverão cumprir as obrigações descritas
no Regulamento.

Descrição Geral:

R$ 54.940,00R$ 26.802 CONJ 2.050

R$ 61.390,00VALOR TOTAL ESTIMADO.

3.2. O valor total estimado de acordo com pesquisa de mercado é de R$ 61.390,00 (sessenta e um
míl, trezentos e noventa reais).

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos lí e 111, do Art. 49, do mesmo diploma legal.
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4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133/21.

5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente contrato

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não podendo ser
arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à
fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços;

6.2. Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando pela
fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários;

6.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta;

6.4. Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz.

6.5. Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos

órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

6.6. Responder pelas consequências da inexecução do contrato;

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do Contrato.

6.8. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.
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7.0. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

7.1.0 prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do

Pedido de serviço:

7.1.1. Entrega: 10 (dez) dias

7.2. A vigência da presente contratação será de até seis meses, considerada da data de assinatura do

respectivo instrumento de ajuste.

8.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.2. Dentro do prazo de vigência do confato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no
IPCA—IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonna não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

8.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-fínanceiro,
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124a 136,da Lei 14.133/21.

9.0. DO PAGAMENTO:

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere o presente
Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal de Tavares - PB;
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9.2. Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos serão efetuados,

após 0 atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com poderes a eles delegados,
acompanhado da respectiva documentação fiscal.

9.3. Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada fonte
diferenciada de recursos, confonne estabelecido pelo Art.141, da Lei n.° 14.133/2021.

10.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela

definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.

10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em
habilitação jurídica; qualificação técnico-profíssional e técnico-operacional; habilitações fiscal,
social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou

parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para
dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo
diploma legal.

Il.O. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
confonne o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

12.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, respectivamente, pennitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informações pertinentes a essas atribuições.

13.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações: 1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa à inexecução parcial do
contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo; III - dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a

documentação exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar
ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e XII -
praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de asosto de 2013.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

Parágrafo Primeiro - Serào aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no
Caput as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

11 - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confoiTne normas e
orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada multa de mora
a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso, confonne o caso, no percentual de:

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução do objeto
deste contrato, até o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações previstas
no subitem anterior será aplicada multa compensatória no percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de inexecução
total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando for o
caso cobrado judicialmente. C
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

14.0 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1- As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta das dotações
orçamentárias especificas prevista no orçamento do exercício de 2025, conforme classificação a
seguir: UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS: 20.600 Secretarias de Educação - 12 361 3006 2029

Manter o Ensino Fundamental - Outras Despesas 40% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30,
Material de Consumo; 12 361 3006 2031 Manter o Ens. Fundamental - Outras Despesas MDE -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 3006 2054 Manutenção

das Atividades Administrativas e de Coordenação da SME - ELEMENTO DE DESPESA -

33.90.30, Material de Consumo; 12 365 3006 2055 Manutenção de Outras Atividades da Educação
Infantil - MDE 25% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365

3006 2056 Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.30, Material de Consumo.

Tavares/PB, 18 de agosto de 2025.

4
EURIDES MEDEIROS DA SILVA

Secretária de Educação
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/09/2025 às 11:30:28 foi protocolizado o documento
sob o Nº 110782/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Tavares,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genildo Jose da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Tavares
Número da Licitação: 00033/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 27/08/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Tavares
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 61.390,00
Fontes de Recursos: Recursos a Classificar (898), Outros Recursos Vinculados (899), Outros Recursos Vinculados
à Educação (599), Outras Vinculações Legais (799), Outras Transferências de Recursos do FNDE (569).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA
DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE TAVARES/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 61.390,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 60.077.903 Joana Darc Batista Queiroz Diniz
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 60.077.903/0001-00
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 8c0fb570238151ea1fe214c6a1dee668

Autorização da autoridade competente Sim 317047060bdbb2b6adba63113d39798e

Estimativa da despesa Sim ee65ef085ae3f7f76c3bd12ee03dce7f

Estudo Técnico Preliminar Sim 975e8470aeef45dcd5efdff7298a372d

Formalização de demanda Sim ee65ef085ae3f7f76c3bd12ee03dce7f

Justificativa de preço Sim 5f9df66eae39966c7b307aabff272a7d

Justificativa para a escolha do contratado Sim cb0e8f52bb7a7e0d15353dc8c18e5966

Previsão Orçamentária Sim 8a357d72c8364cce9b8e996f700df9f2

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 7ff4d08a0af21cc5d7c939d6384edab1

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 60.077.903 Joana Darc Batista Queiroz
Diniz

Sim 4344970976d44d7c288d17b9978248a5
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João Pessoa, 01 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Estado da Paraíba

PkEFEiTURA Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

CONTRATO N° 141/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES - PB E A EMPRESA:

JDB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ N“ 60.077.903/0001-
00, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA

DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DE TAVARES/PB.

Contrato, que entre si celebram de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES,
Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, situada na Rua Ana Pereira Lima,

s/n. Centro, Tavares, Estado da Paraíba, CEP: 58.753-000, inscrita no CNPJ (MF), sob o n°

08.944.092/0001-70, representado neste ato pelo Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito

GENILDO JOSÉ DA SILVA, portador do CPF: 153.811.868-86 e RG: 28.769.052-SSP/SP, aqui

denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JDB COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ n° 60.077.903/0001-00, com sede na Rua Rodrigues de Aquino, n° 310,
sala 04, Centro, CEP 58.013-030, João Pessoa-PB, representada pala JOANA DARC BATISTA

QUEIROZ DINIZ, portadora do RG n° 864.960 - SSDS/PB 2=“ VIA e do CPF n“ 375.989.294-91,

residente na Rua Pedro Juscelino de Aquino, n° 251, Jardim Cidade Universitária, CEP 58.052-370,
João Pessoa-PB, doravante denominado CONTRATADO, doravante denominado

CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do processo de Dispensa de Licitação n°
033/2025 e de acordo com o art.75, inciso II da Lei 14.133/2021 e pelas cláusulas e condições que

seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE TAVARES/PB.

Quant V. Und. V. TotalItem Descrição Do Objeto Und

IN1'ANTI1. - Descrição Geral: BermudaBLRMUDA

confeccionada em liclanca 100% policsicr com gramalura de

260gr/m^. na cor AZUL ROYAL. conforme layoul. A ciiuura
deverá possuir elástico com largura de 4.0 cm. embutido e

rebatido cm máquina de ponto corrente de 4 (quatro) agulhas.
As barras das pernas deverão ser rebatidas com largura dc 2,0

cm em máquina galoneira de 2 (duas) agulhas com distância
entre os pespontos de 5mm. No lado esquerdo deverá ter

estampa em Silk Screen. com tamanho de 9.0cm x ô.Ocm,
Conforme Layoul. A peça deverá ser costurada intcrnamcnlc
cm máquina overioque dc 1 (uma) agulha com bitola de 0.5
cm. com linha 100% poliester - 120. A bemiuda deverá estar

limpa, integra e isenta de qualquer defeito que comprometa a

sua apresentação. Etiquetas dc idcniificação e conservação da
peça inserida inicmamentc na linha da cintura do dianteiro.
As etiquetas deverão cumprir as obrigações descritas no

Regulamento l écnico sobre etiquetagem de produtos têxteis.

RS 6.450.00RS 25.80UND 2501

1/6
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

CAMISA MANGA CURTA - Descrição Geral: Camisa com

manga curta cm malha PV (67% policslcr c 33% viscose) na

cor branca, com gramatura dc I65gr/m- e mangas na cor azul
royal. A camisa deverá possuir uma gola O. No lado esquerdo
deverá ter o brasão do município em Silk Screen, conforme
layout. A bainha do corpo deverá ter 2.0 cm de largura,
costurada com linha 100% poliéster - 120, utilizando máquina
galoncira de 2 (duas) agulhas, com distância entre os

pcsponlos dc 5 mm. As camisas deverão estar limpas,
integras e isentas dc qualquer defeito que comprometam sua

apresentação. Etiquetas de identificação e conservação das
peças inseridas internamente, centralizada na gola traseira. As
etiquetas deverão cumprir as obrigações descritas no
Regulamento.

R$ 54.940.00CONJ 2.050 R$ 26.802

R$61.390.00VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1. O objeto deste contrato será executado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço
global - art, 6°, inc. XXVIII da lei rf 14.133/2021, e com o fornecimento parcelado dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

3.1. A Contratante pagará ao Contratado pela prestação dos serviços, a importância de R$ 61.390,00
(sessenta e um mil, trezentos e noventa reais), com recursos do orçamento da Prefeitura Municipal de
Tavares - PB. conforme descritivo a seguir:
Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos serviços será depositada em conta
corrente do Contratado, através de ordem bancária ou transferência;

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto houver
pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

4.1. A vigência de o presente contrato iniciar - se — á na data de sua assinatura, indo até 31 /12/2025,
podendo ser prorrogado nos termos do art. 105 e 107 da Lei n.° 14.133/2021.

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO:

5.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere o presente Contrato
será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal de Tavares - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos
serão efetuados, após o atesto da prestação dos serviços pelo Prefeito e outros com poderes a eles
delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.
Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada
fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.° 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE CONTRATUAL:

6.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
a) Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste,
c) No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer,

d) Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo,

e) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor,
f) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,
g) O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
h) O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
7.1. Os pagamentos das despesas decorrentes da prestação dos serviços deste contrato, correrão por

conta de recursos do Orçamento da Prefeitura Municipal de Tavares - PB, para atender o

empenhamento que será na seguinte rubrica: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.600 Secretarias
de Educação - 12 361 3006 2029 Manter o Ensino Fundamental - Outras Despesas 40% -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 3006 2031 Manter o Ens.

Fundamental - Outras Despesas MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de

Consumo; 12 361 3006 2054 Manutenção das Atividades Administrativas e de Coordenação da
SME - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365 3006 2055

Manutenção de Outras Atividades da Educação Infantil - MDE 25%
DESPESA — 33.90.30, Material de Consumo; 12 365 3006 2056 Manutenção da Educação Infantil
- FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo.

CLÁUSULA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL:
8.1. As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, as
Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de Dispensa n° 033/2025.

ELEMENTO DE

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
9.1. Constituem obrigações do Contratado:
a) O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não podendo ser arguido, para
efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou
acompanhamento dos referidos serviços;
b) Observar, irgorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando pela
fiel prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários;
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para á habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta;

d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz,

e) Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos
órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes,
f) Responder pelas consequências da inexecução do contrato;
g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
deste Contrato,

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
10.l. A contratante obriga-se a:

a) Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis,

b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste,

c) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais,
d) Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21.

e) Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES:
11.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: I -

dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III - dar
causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; V
- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; VI - não
celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida
para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a

licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude de qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no
Caput as seguintes sanções;

1 - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: A712.6EBA.6732.9F19.7BDB.C2AC.39AC.3D64. 
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações
contratuais, no que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada multa de mora a
incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso, conforme o caso, no percentual de:

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução do objeto
deste contrato, até o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições estabelecidas,

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações previstas no
subitem anterior serão aplicadas multa compensatória no percentual de:

b.l) De 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a execução
do serviço não executado no caso de inexecução parcial do serviço;

b.2) De 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de inexecução
total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando for o caso

cobrado judicialmente;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO:

12.1. O presente Contrato poderá ser extinto administrativamente nas hipóteses previstas nos arts.
137 a 139 da Lei n° 14.133/2021 sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização,
sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo
ser realizado das formas descritas a seguir:

I - Detenninada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - Deteiminada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS:

13.1. Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE caberá recursos nos temios do art. 165 da
Lei n.“ 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
14.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras,
nos seiviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da Lei 14.133/2021.

5/6
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Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJN® 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
15.1. O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de acordo com o que estabelecido no
ait. 124, incisos I e II, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO:
16.1. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial
(J.O.M), que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração

prazo de até 10 (dez) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO COMPETENTE:

17.1. O foro da Cidade de Princesa Isabel - PB é competente para dirimir todas as questões oriundas
deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e
validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas
que a tudo assistiram.

Tavares - PB, 28 de agosto de 2025.

/' A ^^yPREFEITU^mUNICimL DÈT^AVARES
GENILDO JOSÉ DA SILVA

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

60 077 903 JOANA DARC Assinado de forma dlglwl por SO 077

BATISTA QUEIROZ

DÍNIZ:60077903000100 Dados.-202S.08.28 I5:«aJ2K)3'00'

903 JOANA DARC BATISTA QUEIROZ

DINIZ«>077903000100

JDB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ N" 60.077.903/0001-00

Empresa Contratado

TESTEMUNHAS:

CPF: -f gj , - 0.3Nome:

CPF: n.C jà^. Ü‘1 -OàNome:

6/6
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Eslado da Paraíba

Prefeitura Municipal De Tavares

CNPJ N° 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n. Centro, Tavares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefone (83) 3450-1041

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB

EXTRATO DO CONTRATO N“ 141/2025

DISPENSA N" 033/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FARDAMENTO

ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE

TAVARES/PB.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES, CNPJ if 08.944.092/0001-70.

EMPRESA CONTRATADA: JDB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ

60.077.903/0001-00, com sede na Rua Rodrigues de Aquino, n° 310, sala 04, Centro, CEP 58013-

030, João Pessoa-PB.

VALOR GLOBAL: RS 61.390,00 (sessenta e um mil. trezentos e noventa reais).

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 75, inc. lí da Lei Federal n*^ 14.133/2021

VIGÊNCIA: 28/08/2025 à 31/12/2025

DATA E ASSINATURA: Tavares - PB, 28 de agosto de 2025.

SIGNATÁRIOS: Pelo contratante: Genildo José Da Silva - Prefeito Contratante e Pela Contratada:

Joana Darc Batista Queirós Diniz- Representante legal.
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Soledade PB, 28 dc agosto de 2025.

JOSÉANTONIO CORDEIRO DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Administração c Planejamento

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB EXTRATO DO

CONTRATO 140/2025

DISPENSA N° 034/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA,
TRANSPORTE. TRATAMENTO E DESTINAÇÀO FINAL DE
RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
TAVARES - PB.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES,
CNPJ

TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR
LTDA-ME, inscrita no CNPJ n° 10.482.492/'0001-52, com sede na

Via Pcrimetral, s/n°. Lote 06, Quadra OZ Bairro Distrito Industrial,
CEP: 58.800-005, Sousa/PB.

VALOR GLOBAL: RS 15.600,00 (Quinze Mil e Seiscentos Reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 75. inc. II da Lei Federal n° 14.133/2021
VIGÊNCIA; 28/08/2025 à 28/08/2026

DATA E ASSINATURA: Tavares - PB, 28 de agosto dc 2025.
SIGNATÁRIOS: Pelo contratante: Cjenildo José Da Silva - Prefeito

Contratante e Pela Contratada: Jasismar Gonçalves Melo II -
Representante legal.

Publicado |>or
Priscila de Andrade Arruda

Código IdentiIicador:2A0CA5C2

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
08.944.092/0001-70. EMPRESA CONTRATADA;n‘

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N'’ 00024/2025

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial c Equ^
de Apok), sediada na Rua Ariano Suassuna, 363 - Centro - Taperoá -
PB. por mek) do site www.portaldecompraspublicas.com.br. licitação
modalidade Pregão Eletrônico, do tÇX) menor preço,

paraAQUISIÇÂO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DESTINADO A MERENDA ESCOLAR (ITENS
REMANESCENTE PREGÃO ELETRÒNICOOIO/2025. Abertura
da sessão pública; 09ÍK3 horas do dia 16 dc seteml^o de 2025. Incio

fase de lances; para ocorrer nessa mesma sessão pública,
cferência: horário dc Brasília - DF. Recursos: i^cvistos no

OTçaincnto vigente. Fundamento legal; Lei Federal n° 14.133/21; Lei

Corrqjlcmcntar n“ 123/06; Instrução Normativa n" 73 SEGES/ME/22:

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas. Informações: das 08JX) as 12dX) horas dos dias

úteis, no endereço supracitado.Telefone; (83) 3463-2924.E-mail:
setorcompraseIic.pmt@gmai].com.Edkal: www.tce.pb.gov.br;
www.portaldecompraspublicas.com.br;www.gov.br/pncp.

Publiemio pon
Abel ArmÊton Fernandes Meb

Código Identificador: 175818B2

/
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB EXTRATO DO

CONTRATO N" 141/2025

DISPENSA 033/2025

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA

DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DE TAVARES/PB.

CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES,
CNPJ n" 08.944.092/0001-70. EMPRESA CONTRATADA: JDB

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n"
60.077.903/0001-00, com sede na Rua Rodrigues dc Aquino, n° 310,
sala 04. Centro. CEP 58013-030, João Pessoa-PB.

VALOR GLOBAL: R$ 61.390,00 (sessenta c um mil, trezentos c

noventa reais).

FUNDAMENTAÇÃO: ArL 75, inc. II da Ui Federai n” 14.133/2021
VIGÊNCIA: 28/08/2025 à 31/12/2025

DATA E ^SINATURA: Tavares - PB, 28 dc agosto de 2025.
SIGNATÁRIOS: Pelo contratante: Genildo José Da Silva - Prefeito

Taperoá - PB, 28 dc agosto dc 2025

REJÃMO CAMPOS FERNANDES

Pregoeiro Oficial

Publicado pon
José Aires de Lima Júnior

Código Idcntificadon4D0BlA26

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB EXTRATO DO

CONTRATO N“ 139/2025

Contratante c Pela Contratada: Joana Darc Batista Queirós Diniz -
RciMcscntante IcgaL

Publicado por
Abel Armiston Fernandes Melo

Código Identificadon6ACFE750
DISPENSA N° 035/2025

OBJETO: AQUISIÇAO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS E

SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE TAVARES-PB.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES,
CNPJ n" 08.944.092/0001-70. EMPRESA CONTRATADA; FC

COMÉRCIO DE MATERIAIS DF. CONSTRUÇÃO LTDA - ME,
inscrita no CNPJ n° 24.121.238/0001-33, com sede na Rua Vidal dc

Negreiros. n” 31. Centro, CEP: 58.755-000, Princesa Isabel-PB.

VALOR GLOBAL: RS 60.839,00 (Sessenta Mil, Oitocentos c Trinta
e Nove Reais).

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 75, inc. II da Ui Federal n° 14.133/2021
MGÊNCIA: 27/08/2025 à 31/12/2025

DATA E ASSINATURA: Tavares - PB. 27 de agosto dc 2025.
SIGNATÃRIOS: Pelo contratante: Genildo José Da Siha - Prefeito

Contratante e Pela Contratada: Maria Ccera Cabral De Medeffos —

Representante legal.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES/PB TERMO DE

ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 033/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAVARES, Estado da

Paraíba, asando dc suas atribuições legais c cm conformidade com o

que dispõe o Art. 71, IV da Lei de n" 14.133, de 01 de abril de 2021,
resolve ADJUDICAR o objeto do Processo de Dispensa dc Licitação
n° 033/2025, objctKtindo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA

DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO DE TAVARES/PB, em favor da cn^resa qual seja: JDB
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, iascrita no CNPJ
60.077.903/0001-00, com sede na Rua Rodrigue.s de Aquino, n® 310,

sala 04, Centro, CEP 58013-030, João Pessoa-PB. representada pala
JOANA DARC BATISTA QUEIROZ DINIZ. vencedora com valor

global de RS 61.390,00 (sessenta c um mil, trezentos e noventa

reais).

n

Publicado |>or:
Abel Armiston Fernandes Meb

Código ldentificadon412BF31E

Tavares - PB, 27 de agosto de 2025.

59www.diarbmunicipal.com.br/famup
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IZslado da Paraíba

PREFEi riJRA MLíNICIPAL I)E FAVARES

CNPJ N" 08.944.092/0001-70, Rua Ana Pereira Lima, s/n, Cenlro, 'l avares, Paraíba

CEP 58753-000, Telefono (83) 3450-1041

SECRETARIA DE FINANÇAS

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Referente a realização do Processo de Dispensa de Licitação objetivando a CONfRATAÇÀO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA DLSTRIBUÍÇÀO
AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE FAVARES/PB.

DECLARAÇ.ÁO:

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ílcando. portanto, demonstrada, pela
reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com
o compromisso a ser assumido:

Recursos do Município de Tavares/PB: UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS: 20.600 Secretarias de
Educação - 12 361 3006 2029 Manter o Ensino Fundamental - Outras Despesas 40% -
ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material dc Consumo; 12 361 3006 2031 Manter o Ens.

Fundamental - Outras Despesas MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de
Consumo; 12 361 3006 2054 .Manutenção das Atividades Administrativas e de Coordenação da
S.ME - ELE.MENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo: 12 365 3006 2055

Manutenção de Outras Atividades da l*ducação Infantil - MDE 25% - ELE.MENTO DE
DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 12 365 3006 2056 Manutenção da Educação Infantil
- FUNDEB 30% - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo.

l avares - PB, 18 de agosto de 2025.

F
NJARCOS PAULO DE Í*A1VA LEITE I)EH\QL INO

Secretário tic Finança.s
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
PARA SOCIEDADE LIMITADA

JOANA DARC BATISTA QUEIROZ DINIZ, brasileira, natural de Parari-PB, nascido em 23/06/1960,

casada com comunhão parcial de bens, empresária, CPF n° 375.989.294-91, RG n° 864960 2° VIA,

SSDS/PB, domiciliada na Rua Pedro Jusselino de Aquino, N° 251, casa. Jardim Cidade Universitária,

João Pessoa-PB, CEP 58052-370, TITULAR Empresário individual que gira sob o nome empresarial
60.077.903 JOANA DARC BATISTA QUEIROZ DINIZ, inscrito na Junta Comercial do Estado da

Paraíba sob n® 25804503258 por despacho de 25/03/2025, inscrita no CNPJ sob n® 60.077.903/0001-00,

com sede na Rua Rodrigues de Aquino, N° 310, sala 04, Centro, João Pessoa-PB, CEP 58013-030,

fazendo uso do que permite o § 3® do art. 968 da Lei n® 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10
da Lei Complementar n® 128/08, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em
SOCIEDADE LIMITADA, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se
regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obriga mutuamente o sócio, mediante
as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica transformada esta Empresa Empresário Individual em Sociedade

Limitada, passando a denominação social a ser JDB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA com nome

fantasia JDB COMÉRCIO E SERVIÇOS, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações
pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA - A empresa que se enquadra como Microempresa - ME, passará a se
declarar como Empresa de Pequeno Porte - EPP nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4® do
art. 3° da mencionada lei. (art. 3®, I, LC 123/2006).

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social da empresa individual ora transformada, já integralizado no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), passa a constituir o capital da sociedade limitada unipessoal, sendo
distribuído da seguinte forma:

NOME QUOTAS

100.000

% VALOR

JOANA DARC BATISTA QUEIROZ DINIZ 100 100.000,00

CLÁUSULA QUARTA - A administração da sociedade limitada unipessoal caberá a sócia JOANA DARC

BATISTA QUEIROZ DINIZ com os poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a
sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no

interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais.

PARÁGRAFO ÚNICO: Todos os atos de representação ativa ou passiva que representem assunção de
obrigações perante terceiros, serão previamente registradas em atas próprias assinadas pela mesma para que
possam surtir os devidos efeitos legais.

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais
prestados pela sociedade ficará a cargo da sócia JOANA DARC BATISTA QUEIROZ DINIZ.

CLÁUSULA SEXTA- A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública ou propriedade.
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇAO

DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
PARA SOCIEDADE LIMITADA

CLAUSULA SÉTIMA

LIMITADA UNIPESSOAL, considerando a disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do
Código Civil e em obediência ao contido na Instrução Normativa DREI n“ 63, de 11 de junho de 2019.

A partir desta data a empresa passará a ser uma SOCIEDADE

Para Tanto, passa a transcrever na integra o Ato Constitutivo do Contrato Social.

JDB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ 60.077.903/0001-00

CONTRATO SOCIAL

JOANA DARC BATISTA QUEIROZ DINIZ, brasileira, natural de Parari-PB, nascido em 23/06/1960,

casada com comunhão parcial de bens, empresária, CPF rf 375.989.294-91, RG n“ 864960 2° VIA.
SSDS/PB, domiciliada na Rua Pedro Jusselino de Aquino, N® 251, casa, Jardim Cidade Universitária.
João Pessoa-PB, CEP 58052-370. resolve constituir uma sociedade limitada mediante as condições

estabelecidas nas seguintes cláusulas, nos termos da Lei 10.406/2002:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial JDB COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA e terá como nome fantasia JDB COMÉRCIO E SERVIÇOS.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem sede na Rua Rodrigues de Aquino, N° 310, sala 04, Centro,
João Pessoa-PB, CEP 58013-030.

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual.

CLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responde
solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA QUINTA - A empresa tem os seguintes objetos:

Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas; Confecção, sob medida de peças do vestuário,
exceto roupas íntimas; Facção de roupas profissionais; Comércio varejista de doces, balas, bombons e
semelhantes; Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e vídeo;
Comércio varejista de artigos de colchoaria; Comércio varejista de tecidos; Comércio varejista de artigos
de cama, mesa e banho; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de brinquedos e
artigos recreativos; Comércio varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de cosméticos, produtos
de perfiimaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; Comércio
varejista de calçados; Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO

DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
PARA SOCIEDADE LIMITADA

E exerce as seguintes atividades:

1412-6/03 Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

1412-6/02 Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

1413-4/03 Facção de roupas profissionais

4721-1/04 Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo4753-9/00

4754-7/02 Comércio varejista de artigos de colchoaria

4755-5/01 Comércio varejista de tecidos

4755-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria

4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal4772-5/00

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios4781-4/00

Comércio varejista de calçados4782-2/01

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática4751-2/01

Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

4759-8/99

CLÁUSULA SEXTA - A sociedade iniciou suas atividades em 25/03/2025 e seu prazo é indeterminado.

CLÁUSULA SÉTIMA - O capital da empresa é no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), dividido em

100.000 quotas, sendo já integralizado em moeda coiTente do país, distribuído da seguinte forma:

VALORQUOTAS %NOME

100.000,00JOANA PARC BATISTA QUEIROZ DINIZ 100.000 100

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade caberá a sócia JOANA DARC BATISTA

QUEIROZ DINIZ com os poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a sociedade, em
juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da
sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais.
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇAO
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

PARA SOCIEDADE LIMITADA

PARÁGRAFO ÚNICO; Todos os atos de representação ativa ou passiva que representem assunção de
obrigações perante terceiros, serão previamente registradas em atas próprias assinadas pela mesma para
que possam surtir os devidos efeitos legais.

CLÁUSULA NONA - A responsabilidade técnica pela execução dos serviços profissionais prestados
pela sociedade ficará a cargo da sócia JOANA DARC BATISTA QUEIROZ DINIZ,

CLÁUSULA DÉCIMA - A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações

de consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas

quotas, os lucros ou perdas apuradas. (Art. 1.065 CC/2002). Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. (Art.
1.071 e 1.072 par. 2°eart. 1.078. CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore

para o sócio administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A sociedade poderá levantar balanços intemiediários ou
intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Retirando-se. falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da
sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado
positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Parágrafo
único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a
seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, fonnalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.
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DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - A empresa declara que a atividade se enquadra em Empresa de
Pequeno Porte - EPP nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que nào se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art.
3°,I,LC 123/2006).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Fica eleito o foro de João Pessoa-PB para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estar assim justo e contratado, lavra este instrumento, em 01 (Uma) via de igual forma e teor, que
será assinada pelo sócio.

João Pessoa-PB, 13 de Maio de 2025.

JOANA DARC BATISTA QUEIROZ DINIZ
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JDB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

37598929491 JOANA DARC BATISTA QUEIROZ DINIZ

CERTIFICO O REGISTRO EH 19/05/2025 10:35 SOB N° 25201340128.

PROTOCOLO: 2525726S1 DB 15/05/2025.

CÓDIOO DE VERIFICAÇÃO: 12508115508. CNPJ DA SEDE: 60077903000100 .

NIRE: 25201340128. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/05/2025.

JDB COUâRCIO E SERVIÇOS LTDA

V

JUCEP MARIA DE PATINA VENTÜRA VSMANCIO

SECRETÁRIA-GERAL

www.redesim.pb.gov.br

A validade desce docuirento, se impresso, fica sujeíco à comprovação de sua autenticidade nos

respecuivoa portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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Carteira de identidade

Compartilhado pelo aplicativo gov.br

VÍ3

QR Code

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
GOVERNO FEDERAL

Estado da Paraíba

Secretaria de Estado da Segurarr^a e da Defesa Social- SESDS-PB
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^r55REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE iNSCRIçAO
60.077.903/0001-00

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

25/03/2025
COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

JDB COMERCIO E SERVIÇOS LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

JDB COMERCIO E SERVIÇOS

PORTE

EPP

C0D1GO E DESCRIÇAO DAATIVIDADH ECONÔMICA PRINCIPAL

14.12-6-03 ● Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

CÔDlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
14.13-4-03 ● Facção de roupas profissionais
47.72-S-OO - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47rfH-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

-2-01 ● Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.ã9-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteríormente
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaría
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47,61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

4

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RODRIGUES DE AQUINO

NUMERO COMPLEMENTO

SALA 04310

MUNICÍPIO

JOAO PESSOA

CEP BAIRRO/DtSTRITO

CENTRO

UF

58.013-030 PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JDCOMERCIOSERlgHOTMAIL.COM

TELEFONE

(83) 8848-3609

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CAOASTFLAL
25/03/2025

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
**»**«*« ●**«***«

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2,119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/07/2025 às 13:50:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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i MINISTÉRIO DA FAZENDA
f Secretaria da Receita Federal do Brasil

. Procuradoría-Geralda Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JDB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 60.077.903/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federa! do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:01:39 do dia 21/07/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 17/01/2026.

Código de controle da certidão: 5AFC.05F5.667F.C268
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

rrsT

CERTIDÃO

CÓDIGO: 45A6.FECB.2DE5.CAD4 Emitida no dia 21/07/2025 às 13:51:30

Nome Empresarial;
JDB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Endereço:
RODRIGUES DE AQUINO

Bairro;

CENTRO

inscr. Estadual;

16.525.491-2

Número: Complemento:

SALA 04

CEP:

58013-030

310

Município;
JOAO PESSOA

Situação Cadastral:
ATIVO

CNPJ/CPF:

60.077.903/0001-00

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui 0 direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE
19t05/2025

Ponana 01215/2025010 - Ponsla de SHusçto Cadastral ● Rsstabelwmienio ItnedIalD - RESTABELECIMENTO DE
inscrição suspensa

NÚMERO OE INSCRIÇÃO SITUAÇAO

16525.491-2 ATIVO

firma OU RAZAO SOCIAL

JDB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

NOME FAKTASIA

JDB COMERCIO E SERVIÇOS

CNPJ/CPF INSC. JUNTA COMERCIAL

60.077.903/0001-00 2520134012-8

NÚMEROLOGRADOURO

R RODRIGUES DE AQUINO 310

COMPLEMENTO BAIRRO

SALA 04 CENTRO

MUNICÍPIO CEP

JOAO PESSOA 58013-030

ATIVIDADE ECONÔMICA

denominaçAo

FACCAO DE PECAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS

ICMS

1412-6/03

denominaçAo

FACCAO DE PECAS DO VESTUÁRIO. EXCETO ROUPAS INTIMAS

PRINCIPAL

1412-6/03

secundArio DENOMINAÇAO

CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE PECAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS1412-6/02

1413-4/03 FACCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS

4721-1/04 COMERCIO VAREJISTA DE DOCES. BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO4753-9/00

4754-7/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA

4755-5/01 COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS

4755-5/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

4761-0/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

4763-6/01 COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4763-6/02 COMERCIO VAREJISTA DÉ ARTIGOS ESPORTIVOS

4772-5/00 COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGI^E PESSOAL
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS4781-4/00

4782-2/01 COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS

4751-2/01 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE4759-8/99

NATUREZAJURIDICA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

coo. NATUREZA JURIOCA

2062

TIPO OE ESTABÊLECiMENTO

MATRIZ

TIPO DE UNIDADE

UNIDADE PRODUTIVA

FORMA OE ATUAÇAO

ESTABELECIMENTO FIXO

inIcio de atividadeREGIME OE APURAÇAO

SIMPLES NACIONAL 25/03/2025

QUADRO DE SOCOS E ADMINISTRADORES

JOANA DARC BATISTA QUEIROZ DINIZ

DARGO

SÔCIO-ADMINISTRADOR

REPARTIÇÃO FISCAL

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADAO DA GR1 DA DIRETORIA

VALIDADE

28/11/2025

DATA DE EMISSAOCONTROLE

28/05/2025 15:01:19202505281501191763

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNiaPAIS

NÚMERO DA CERTIDÃO: 7.617.509/25-11

m

DADOS DO CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ
60.077.903/0001-00

Endereço
RUA RODRIGUES DE AQUINO, 310

Nome do Contribuinte

JDB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

, BAIRRO CENTRO, JOAO PESSOA/PB - CEP: 58.013-030
PARECER DA CERTIDÃO

^ Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que
vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do
requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de
natureza tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Município.

Esta certidão atesta a regularidade fiscal do contribuinte e não representa a retirada automática
dos débitos do registro público de inadimplência, onde para isto será necessário o pagamento
prévio dos emolumentos específicos.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE
MERCANTIS: 0003272699

IMOBILIÁRIAS:

OBSERVAÇÕES

Certidão válida até: 19/09/2025

Código de autenticidade: 5155F443BC46CE2D

A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras.

Certidão emitida gratuitamente em 21 de Julho de 2025

A autenticidade desta certidão deve ser confirmada na pagina da Secretaria da Receita,
no endereço: https://www.joaopessoa.pb.gov.br/

N° Via 1
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO

PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA

MUNICIPAL

LwmpiPA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
Número 3272699

Data do deferimento da inscrição: 25/03/2025

Razão Social: JDB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Nome Fantasia: JDB COMERCIO E SERVIÇOS

CNPJ: 60.077.903/0001-00

Atividade Principal: 1412-6/03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas

Atividade(s) Secundárias: 1413-4/03 - Facção de roupas profissionais, 4754-7/02 - Comércio varejista de
artigos de colchoaria, 4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes, 4763-6/02 -
Comércio varejista de artigos esportivos, 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e
acessórios, 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 4751-2/01 - Comércio
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 4772-5/00 - Comércio varejista de

cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados,
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, 4753-9/00 - Comércio varejista
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 4755-5/01 - Comércio varejista de

tecidos, 1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas, 4759-8/99 -
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, 4761-
0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

Endereço: RUA RODRIGUES DEAQUINO, 310, SALA 04, CENTRO

CEP: 58013030

SEBASTIAO FEITOSA ALVES
Secretaria da Receita Municipal

Código de Autenticidade: A3VXNJ9A

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO REDESIM PB

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial
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CAIXA
CAIXA ECONOM^CA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

60.077.903/0001-00

JDB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

R RODRIGUES DE AQUINO 310 SALA 04 / CENTRO / JOAO PESSOA / PB / 58013-
030

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:01/08/2025 a 30/08/2025

Certificação Número: 2025080101286406991105

Informação obtida em 12/08/2025 09:43:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionadaa
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: 9E88.D40A.2C00.2965.5420.C099.F266.28BB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 110782/25. Data: 04/09/2025 09:57. Responsável: Genildo J. da Silva.

69

69



^r62
Página ’ de 1

●v'
''"7».-

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JDB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 60.077.903/0001-00

Certidão n°: 41596725/2025

Expedição: 21/07/2025, às 14:03:21

Validade: 17/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JDB COMERCIO E serviços ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 60.077.903/0001-00, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO ● CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ; 60.077.903/0001-00

Razão Social: JDB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Nome Fantasia: JDB COMERCIO

Certidão emitida às 14:19 de 26/08/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n“ 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex; CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/valldarcertidao e insira o

código de validação; 3Sa-»-ARtu. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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Balanço de Abertura Pag.: 1 de 1

Empresa: JDB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 60.077.903/0001-00 Fortes Contábil 8.11.1

Endereço: R RODRIGUES DE AQUINO, Complemento: SALA 04, N.®; 310, Bairro: CENTRO, Cidade: João Pessoa, Estado: PB, CEP: 58013030, NIRE N°

25201340128

NIRE: 25201340128- Data: 25/03/2025

Conta Descrição Nota 25/03/2025

1 Ativo 100.000,00 D

1.01 Ativo Circulante 100.000,00 D

1.01.01 Disponibilidades 100.000,00 D

1.01.01.01 Numerários em Espécie 100.000,00 D

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

Caixa Geral

Caixa

100.000,00

100.000,00

D

D

2 Passivo 100.000,00 c

2.07 Patrimônio Liquido 100.000,00 c

^^7.01 Capital Realizado 100.000,00 c

2.07.01.01 Capital Social 100.000,00 C

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

Capital Social - JOANA DARC BATISTA QUEIROZ DINIZ

C100.000,00

100.000,00 c

Data de Encerramento: 25/03/2025

Valor de Ativo e Passivo: R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais).

Joâo Pessoa-PB, 25 de Março de 2025

Joana Darc Batista Queiroz Diniz

Sócia Administradora

CPF: 375.989.294-91

RG: 864960 SSDS - PB

/Mlisson José Lucena Alves

Contador

CPF: 052.353.394-28

CRC PB;008824/0-0

Fim
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DMPL ● Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Empresa: JDB COMERCIO E SERVíCOS LTDA - CNPJ: 60.077.903/0001-00
NIRE: 25201340128 - Data: 25/03/2025

Visualizando DMPL no Período; 25/03/2025 á 25/03/2025

Endereço; R RODRIGUES DE AQUINO, Complemento: SALA 04. N.®; 310, Bairro; CENTRO, Cidade; João Pessoa, Estado; PB, CEP; 58013030, NIRE N°
25201340128

Pag.: 1 de 1

Fortes Contábil 8.11.1

TotaisCapital Social

Integralizado

Outros

Resultados

\brangentes

Lucros ou Prejuízos

Acumulados

0,000,00 0,000,00Saldos Iniciais

0,00 0,00 0,000,00:.ucro Liquido do Período

0,00 0,00 100.000,00100.000,00Aumento de Capital

0,000,00 0,00 0,00Dividendos

100.000,00Saldos Finais 100.000,00 0,00 0,00

João Pessoa-PB, 25 de Março de 2025

AIlisson José Lucena Alves

Contador

CPF; 052.353.394-28

CRC PB;008824/0-0

Joana Darc Batista Queiroz Diniz

Sócia Administradora

CPF; 375.989.294-91

RG; 864960 SSDS - PB

Fim

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: 9E88.D40A.2C00.2965.5420.C099.F266.28BB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 110782/25. Data: 04/09/2025 09:57. Responsável: Genildo J. da Silva.

73

73



Página 3 de 4

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis em 25/03/2025 Pag.: 1 de 1

Fortes Contábil 8.11.1

Endereço: R RODRIGUES DE AQUINO, Complemento: SALA 04, N.°: 310, Bairro; CENTRO, Cidade: João Pessoa, Estado: PB, CEP: 58013030, NIRE
25201340128

NIRE; 25201340128 - Data: 25/03/2025

Empresa; JDB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 60.077.903/0001-00

Nota 1 - Contexto Operacional

A empresa JDB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, é uma sociedade limitada unipessoal, de capital fechado, com

sede e foro na Cidade de João Pessoa-PB, situada na Rua Rodrigues de Aquino, N 310, Sala 04, Centro,

CEP n° 58.013-030, com início de atividades em 25/03/2025, com seu sócio único domiciliado no País, e

tem por objetivo social, Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas. Comércio

varejista de doces, balas, bombons e semelhantes. Comércio varejista de cosméticos, produtos de

perfumaria e de higiene pessoal. Comércio varejista de tecidos. Comércio varejista de artigos do

vestuário e acessórios. Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de

informática,Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente. Comércio varejista de artigos de colchoaria. Comercio varejista de artigos de cama,

mesa e banho. Comércio varejista de artigos esportivos. Comércio varejista de brinquedos e artigos

recreativos. Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e vídeo.

Comércio varejista de artigos de papelaria. Comércio varejista de calçados conforme seu Contrato

Social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado da Paraíba sob o NIRE 25201340128.

2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras

. Demonstrações Financeiras foram elaboradas de acordo com as diretrizes contábeis definidas pela lei

das Sociedades por ações, tomando-se como base a Lei n° 11.630/2007, e a Lei complementar n° 123/2006,
as Resoluções CFC n® 1.255/2009 e 1.418/2012 e o Pronunciamento Técnico PME

pequenas e médias empresas emitido pelo Comitê de pronunciamento s Contábeis -
Federal de Contabilidade

de Contabilidade.

Nota 3 - Práticas Contábeis

3.1 - Impostos Federais

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de

competência e apura os tributos pelo regime de caixa.

Nota 4 - Patrimônio Líquido

4.1 - Divisão do Capital Social

O capital é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100 quotas, no valor nominal de R$ 1.000,00
(um mil reais) cada uma, formado por R$ 100.000,00 (cera mil reais) em moeda corrente no Pais, assim

composto:

JOANA DARC BATISTA QUEIROZ DINIZ 100%

Contabilidade para

CPC e pelo Conselho

CPC, Resoluções CFC TENDO POR BASE A ITG 1000 e OS Princípios Fundamentais

Joâo Pessoa-PB, 25 de Março de 2025

Allisson José Lucena /Mves

Contador

CPF; 052,353.394-28

CRC PB;008824/0-0

Joana Darc Batista Queiroz Diniz

Sõda Administradora

CPF; 375.989.294-91

RG: 864960 SSDS - PB

Fim
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 4 de 4
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa JDB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05235339428 ALLISSON JOSE LUCENA ALVES

37598929491 JOANA DARC BATISTA QUEIROZ DINIZ

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/06/2025 10:41 SOB N» 20252609476.

PROTOCOLO: 252609476 DE 04/06/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12509130519. CNPJ DA SEDE; 60077903000100 .

NIRB: 25201340128. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 05/06/2025.

JDB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

JUCEP MARIA DE PATIMA VENTURA VBNANCIO

SECRETÃRIA-GERAL

WWW.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, Cica sujeito à comptovaçío de sua autenticidade nos
cddigoo de verificação.respeccívoa portais, informando seus ■eX>ect í
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Governo do Estado da Paraíba

Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Estado da Paraíba1^ JUCEP

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

CoflUicamos que as informações abaixo constam dos gocumentos arquivados nesla Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: JOB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

NIRE: 25201340128

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo; PBC2500175349

inicio de Atividade

25/03/2025
NIRE (Sede)
25201340126

CNPJ

60.077.90a0001-00

Data de Ato Constitutivo

2SAJ32025

Endereço Completo
Rua RODRIGUES OE AQUINO, N’ 310, SALA 04. CENTRO - João Pessoa/P9 - CEP 58013-030

Objeto Social
SERVIÇO DE CORTE E COSTURA DE PARTES OE PECAS CX) VESTUÁRIO ● FABRICANTE DE PARTES DO VESTUÁRIO - FACCAO, INDEPENDENTE. CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE
PECAS DO VESTUÁRIO - ALFAIATE INDEPENDENTE. COMERCIO VAREJISTA DE DOCES. BALAS, 80MB0NS, CONFEITOS E SEMELHANTES - BALEIRO INDEPENDENTE. COMERCIO
VAREJISTA OE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO - COMERCIANTE INDEPENDENTE OE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA -

COMERCIANTE INDEPENDENTE OE ARTIGOS DE COLCHOARIA. COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE CUTELAflIA - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE ARTIGOS DE CUTELARIA.

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS - COMERCIANTE INDEPENDENTE DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACES

Prazo de Duração
Indeterminado

iplW Social
i 100.000,00 (cem mil reais)

Capital Inlegrallzado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Porto

EPP (Empresa de Pequeno Porte)

Dados do Sócio

Nome

JOANA DARC BATISTA QUEIROZ

DINIZ

CPF/CNPJ

375.989.294-91
Participação no capital
R$ 100.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Término do mandato

Indeterminado

Administrador

S

Dados do Administrador

Nome

JOANA DARC BATISTA QUEIROZ DINlZ

CPF Término do mandato

Indeterminado375,989.294-91

Situação
ATIVA

Último Arquivamento

Data Número

20252609476

Ato. eventos

223/223-BALANÇO
SEM STATUS

05/062025

Esta certidão loi emitida automaticamente em 24/072025, às 10:11:13 (horário de Brasília).

Se impressa, veniicar sua autenticidade no https://www.redeslm.pb.gov.br, com o código 9FDOAOEV.

Maria de Fatima Ventura Venancio

Secretário-Geral

/

1 de 1
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'C69

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA

CNPJ : 08.926.263/0001-38

ATESTADO DE CAPACIDADE

Declaramos para os devidos fins que a empresa JDB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
inscrita no CNPJ 60.077.903/0001-00, com Insc. Estadual 16.525.491-2, sediada na RUA:

Rodrigues de Aquino, 310 - Sí 04 - Centro - JOÃO PESSOA/PB CEP 58.013-030, forneceu
(CAMISA E PADRÕES1 para a Prefeitura Municipal de Alagoinha/PB e que os serviços foram
executados de modo plenamente satisfatório e nada consta que desabone sua idoneidade
técnica e comercial.

ALGUNS ITENS FORNECIDO:
JOGO DE UNIFORME ADULTO P/ FUTSAL COM 14 CAMISAS E 14 CALÇOES EM
MALHA DRY FIT 100% POLIESTER E SUBLIMAÇÃO TOTAL

22KIT

CAMISA EM MALHA 100% POLIESTER, GOLO REDONDA, SUBLIMAÇÃO TOTAL,
TAMANHO DE P AO GG

445UNID

Alagoinha, 25 de Junho de 2025

AsSnado de forma digital por ALIRK)
CLAUWNO OE PONTES FimO:09568952470

ALIRIOCUUDINO DE

PONTES FILHO:09568952470 oados: 2025,06.25 i5;09:2i ojor

ALÍRIO CLAUDINO DE PONTES FILHO

PREFEITO

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: 9E88.D40A.2C00.2965.5420.C099.F266.28BB. 
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JDB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 070r

CNPJ: 60.077.903/0001-00 INSC. ESTADUAL: 16.525.491-2

RUA: GUAD£NCK> PALMEIRAS DA COSTA. 251 ● JD CIO UNIVERSITÁRIA ■ J. PESSOA/PB ● CEP: 58.052-370

'! MOtmaii.con:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES-PB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 033/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA

DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE TAVARES/PB.

A empresa JDB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ ne 60.077.903/0001-00, com sede na

Rua Rodrigues de Aquino, 310, sala 04, Centro, CEP 58.013-030, João Pessoa-PB, representada

pala JOANA DARC BATISTA QUEIROZ DINIZ, portadora do RG n^ 864.960 - SSDS/PB 2^ VIA e do CPF
n^ 375.989.294-91, residente na Rua Pedro Juscelino de Aquino, n^ 251, Jardim Cidade Universitária,

CEP 58.052-370, João Pessoa-PB, firma as seguintes DECLARAÇÕES:

a) DECLARA expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no editai acima citado e que

acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação

apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem

integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto,

b) DECLARA, ainda, para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a

presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, dente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,

c) DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno

porte, nos termos do art. 3^ da lei complementar n^ 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a

usufruir dos benefícios e vantagens legaimente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das

vedações legais impostas pelo § 49 do art. 39 da lei complementar ns 123 de 14 de dezembro de 2006.

d) DECLARO, para fins da iC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:

(X) Microempresa - receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a usufruir os

benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais

impostas pelo § 49 do art. 39 da lei complementar n9 123/06 alterada pela IC 147/2014.

( ) Empresa de pequeno porte - receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou inferior a

4.800.000,00 valores, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se

enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 49 do art. 39 da lei complementar n9 123/06

alterada peta Ic 147/2014.

Observações: Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou

EPP, nos termos da Ic 123, de 14 de dezembro de 2006;

A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante como ME
ou EPP, nos termos da Ic n9 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de tratamento
diferenciado.

e) DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento do Edital da Dispensa n“ 033/2025 e
Anexos e todas as informações, das condições tocais para o cumprimento das obrigações do objetoseus

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: 9E88.D40A.2C00.2965.5420.C099.F266.28BB. 
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JDB COMÉRCIO E SERVÊÇOS LTDA
^071CNPJ: 60.077.902/0001-00 tNSC. ESTADUAL: 16.525.491-2

RUA: GUADBNCIO PALMEIRAS DA COSTA. 251 ■ JD CID UNIVERSITÁRIA ■ J. PESSOA/PB - CEP: 58.052-370

.(.L

deste processo, e ainda, que aceita como válida a situação em que se encontra para a realização dos

serviços a que se refere ao Edital da Dispensa de Licitação n° 033/2025. E por ser verdade, assina a

presente declaração sob as penas da lei.

f) DECLARA para fins de atendimento ao que consta no Edital do Processo de Dispensa de Licitação n°

033/2025, da Prefeitura Municipal de Tavares-PB, que tomou conhecimento do Edita! e de todas as

condições de participação na Dispensa de Licitação n“ 033/2025 e que se responsabiliza por todas as

transações e decisões efetuadas assumindo-as como firmes e verdadeiras, sob as penas da Lei.

g) DECLARA que possui em seu quadro a reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social, prevista em lei e que atende às regras de acessibilidade previstas na

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n^ 8.213, de 24 de julho de 1991.

h) DECLARA para fins do disposto no Inciso VI Art. 68 da Lei 14.133/2021 e no inciso XXXilI do Art. 7°

da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

(X) Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

i) DECLARA que cumpre as exigências e possui reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 93 da Lei n^ 8.213, de 24 de julho de 1991,

Art. 63, Inc. IV da Lei 14.133/2021, previstas em lei e em outras normas específicas.

João Pessoa - PB, 25 de agosto de 2025.

(L

iOAMA DARC BATISTA QU^OZ DWIZ

CPF nfi 375.989.294-91
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/09/2025 às 09:57:03 foi protocolizado o documento
sob o Nº 112479/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Tavares,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Genildo Jose da Silva.

Número do Contrato: 000001412025
Data da Publicação: 29/08/2025
Data da Assinatura: 28/08/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 61.390,00
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FARDAMENTO ESCOLAR PARA
DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE TAVARES/PB.
Contratado (Nome): 60.077.903 Joana Darc Batista Queiroz Diniz
Contratado (CNPJ): 60.077.903/0001-00

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 3834ce7047668ffeb6558ea26bce3f1d

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 9e88d40a2c0029655420c099f26628bb

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 8a357d72c8364cce9b8e996f700df9f2

Contrato ou instrumento equivalente Sim a7126eba67329f197bdbc2ac39ac3d64

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 04 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: 87A8.5D18.8D2C.9C35.127F.1759.441E.5321. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

110782/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Tavares
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 04/09/2025 às 09:57h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 112479/25 ao Documento 110782/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 110782/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 47 - 52 a7126eba67329f197bdbc2ac39ac3d64

Comprovante de publicidade 53 - 54 3834ce7047668ffeb6558ea26bce3f1d

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 55 8a357d72c8364cce9b8e996f700df9f2

Comprovantes de regularidade da contratada 56 - 79 9e88d40a2c0029655420c099f26628bb

RECIBO PROTOCOLO 80 87a85d188d2c9c35127f1759441e5321

João Pessoa, 04 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 01/10/2025 08:20. Validação: 39BC.5574.CFCD.D5C6.668A.270B.731D.ABD6. 
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